
refeitura Munlcrpal de Alto Paraíso-
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fax (lls) 44 3664 1320

e-mail - altoPa"aiso@Pref' pr.gov.brr

LIGITA E

IIODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL - SRP - N" 076/2018

OBJETO: 'cetebÍação & Ab & Regiíro * P'q.ot visando a aquisíçáo de

medicamentos a.';e; " C;@effi*'iimilarcs e éticos) coasÍanês

daabda oaciaiaa Àuwsa-'éneo' pa'a poníofom€r;imqtb i-dúe
às sorr'ciúações ã-ier;Ãâ'i'-a" saii* àannte maior pe*canfiial e
dsconto.oo,"ãpttç*áã iaoin (PF) sobre os p'eços consta, 6 &
coluna para " irããa" pto"á d;.ti#.ofrcial de weços ediada Pda

Câmara * nããáía"- a -iel*"ao & i/ledicamerlttor' - cfrED "de
ANwsA, cor*ÃiÃiexiie tu Éútat' por um períoú & 12 mqe§,,'

PROGESSO: 103/2018

SOLICITANTE: Secretaria de Saúde

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 13logâO18

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO.: 2810912018
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atr !.,s!



feitura MuniciPal de Alto Paraíso-PR t,t§t
oNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos' 900 -X'one/f,'ar (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoParaiso@Pref. pr-gov.b,r

JUSTIFICATIVA

Estamos anexando a este pedido a cotação de preços dos produtos relacionados

por lotes; realizados por 03 (três) empresas'

Alto Paraíso - PR, de 13 de Setembro de 2018'

só pan o momento.

D§-
Flg

ô

C

O Certame pan este obieto rcatizado no ano de 2017' se enant-a no fim' estes

Medicamentos sao ae rxtetá-;pr,'tâ*i;pT a o atendimento no C';entrc Municipal

de saúde, foi constatado ; ;"r;;ii"d" de adquinr esses produfo_§ oal fir
oanntiratendimentoaosmunicipes,ondeanexamosaesÍasoticitaçáoadtvsr,riçfu

'dos mateiais a serem adquiidos'

Ássr,izr vimos por meio &ste solicitar que seja .1b.erto 
um procr;sso llrcitatório na

'Ãoaàiaio" pnsao Prc*ncial, am o seguinte obieto:

o"Cdeb, içãodr-AbdeRêg's'tudeP'eçosvisndoaquisiÉode
medicamentGs a. "i' J;z;-õ;;;"*' similárcs e éticoo) c"rytalt" la
tabêta oficial 6" aúSl - cEÊO' paÍa pÍonto ÍoÍnêcimênto iÍrrcdiato *
solicitações oa se.r.ária de saúdé àeoiane maior percenünt de desconb

;É; p*ç. de Fábrica (PF) sobrc os preg5 consÉanbs da coluna para o

Esrado do parana oaliiã Jr"íJããpr.çÉ áitada oeta câmara de ResulaÉo

do liercado ae meaiãileiãJ'- õúeii da ANusÀ conÍoÍme' ln-exo !-l !o
Edital, por ,ln p",iJ" de 12 meses"" num valor aproximado de R$

ã+o.o'od,oo (Duzentos e Quarenta Mil Reais)'

RoD#o
Secreúanb Saúde



W Erúruisaonix

LOTE I

01

Á FUNDo MuNlclPAL DE saÚoe og nLro pnRlíso

oRçAMENTO DE DESCONTOS

oescRtçÃo DO LOTE

Sujeitos a controle Especial (SNGPC), indêpendentê da classe terapêutica e

apÍesentação uso oÍal, tópico (oculares, olológicos, cremes diversos, etc| e

hormônios.

A,nsicliticos; Àntipiréticc,\i Àntimicrobianos; Anestésicos;

ji(ia'.iYos; Neurolepticos; Àntipticóticos; Antico,lvulsivantes; Hoímônios

5%

8%

LOYo

8%

79Â

10%

ralacionâdos

uso comum Relecionados ao si§tema ciÍculatóÍio e hemaloPoiese

02 ! Anti-hipertensivos; Diurêticos; Anti+emoÍràgicos; Anti-asmático§; Anti-

lPl_-T- a cos;

Relarionados ao sistema Íespiíatório e lmunológico.

03 Broncodilatadores; Vâsoconstrii.uroes; vasodilatadores; ExpectoÍantes;

Anr,itussigeoos; Mucolíticos; Antigripais; AntiviÍris; Antihistaminicos;

corticoes!eroides e corti.ôides sistêmicos;

Relacionados aos sintomas e dores e inflamações e e§tãdo febril

0'i Relaxàntes musculares; Aotiinf lamatÓÍios não esteÍoidais (AINES);

, AnalBesicos; Anestésicos simP les; Antitermico5

05

Reladonados ao §ístern3 eüdócrino, digestório e excÍetoí

, Anii-colesterolêmicos; Anti-8licêmicos; Antiácidos; Antiulcerosos;

,l\atieméticos;
Antr arasitáÍios; Antif latulentos relacionados

vitaminas, Produtos para o equilíbrio físico, qu ímico e biológico natural.

Otológicos, oftálmicos e dermatológicos de uso simples.

Oa-r Vitiminas; Minerais; Hidratantes orais; S:!is §cidratantes; Soluções DiveÍsas;

t,ianrtenção de ArticulaçÔcs: rlotrnúnros ae u:o sin!ples; Reguladores

nretabolicos; Hidrogel, Emulssôes, Loçõcs e Pomadas Cicatrizantes; Píotetor

, solar

DESCONTO

o
x

Arapongas - PR, 10 de Agasto de 2018.

SIOSAMENTE

IRELt-lr.E
I .lt

' 20.419.709,m01 - 33'
CIRÚRGICA ONIX . EIRETI

It.E'
Ru. fov.cu N'. t220 ' vila

rÍlângulo . cEP: E6.?02 '590

L ARAPoNGÀS ' PR .

Rua Íolrefl, no íZO - FqE: (43) 3152-5250 - Mb TdâÍEulo ' CEP 86702'590 - AraporEBs - PR

Clp.t zo.fig.7G,Dmr{3 - l. E- 906.66277-96 E.'n6ü: dnlÍlicaqüx@fidnal-coín

Scanned with CamScanner
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PRADELLA & AQUINO LTDA
CNPJ:0í.725.91 2/000í'93

END. AV PEDRO AMARO DOS SANTOS' IIO 630
Forc:44 366{-íí79

Á runoo MUNtctPAL DE sAÚDE DE Atro PARAíso

oRçAMENTO DE DESCONTOS

01

o5

GT,IPJ

2%

2%

Alto Paraíso/PR, 09 de Agosto de 2018.

ATENSIOSAMENTE

& INO LTDA
i./2 5.912y0001-93

DESCONTODESCRrcÃO DO LOTETOTE

t%

Suieitos a controle Especial (SNGPCI, indepefldente da

apresentação uso oral, tópico (oculeÍes, otológicos, cremes divêrsos, etc) e

horm&tim.

Antipiréticos; Anümicrobianos;

Neurolépticos; Antipsicóticos; Anticonvulsivantes;

classe terapêutica e

Anestésicos;
HoÍmônios

Ansiolíticos;
sedativos;
relacionados.

2%
Uso comum Relacionados ao si§temâ ciÍculatório e hematopoiêsê

Anti-hipertensivos; Diuréticos; Anti-hemorragicos; Anti-asmáticos; Anti-

plaquetários; Anti-trombóticos;

02

L%

Relacionados ao sistema respiÍatório e lmunológico.

Broncodilatadores; Vasoconstrituroes; Vasodilatadores;

Antitussigenos; Mu€oliticos; Antigripais; Antivirais;

Corticoesteroides e corticóides sistêmicos;

Expectorantes;
Antihistàmínicos;

o3

2%

Relacionados aos sintomas e dorês e inflamações e estado febril

Relaxantes musculares; Antiinflamatórios não esteroidais (AINES); Analgésicos;

Anestésicos sim les; Antitêrmicos

04

Relacionados ao sistema endócÍi[o, digestório e excretor

Anti-cotesterolêmicos; Anti-glicêmicos; Antiácidos; Antiulcerosos; Antieméticos;

Antipa rasitários; Antifl atulentos relacionados.

06

vitamines, Píodutos para o equilíbrio fisico, químico e biológco natura

Otológicos, oftálmicos e dermatológicos de uso simples.

Vitaminas; Minerais; Hidratantes orais; Sais Reidratantes; Soluçôes Diversas;

Manutenção de Articulaçôes; Hormônios de uso simples; Reguladores

metabolicos; Hidrogel, Emulssões, Loções e Pomadas Cicatrizantes; Protetor solar

FA8 ÀClA CE TRA!
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cnÚflGICA PARNÁ DISTBIB|JIOORA, Il'tPORTÀDORA E E)(PORTADORA DE IOUIPAiIITITOS LTDA' .EPP

ôruÉ.t os.z+e.++4/0001-94 ' 1.E. s0283535-00

Àv. Londrina, 4572 I CEP 87502'250 I Umuarama I Paraná

Fone/Fax: (44) ir.it:. .;:r!r. I adm@cirurgicaparana.com.bt I wrvw.cirurgicaparana'q96'lr

CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA'

ãr'rpt,os.z+e.+calooo1-94 - lNsc' E'TADUAL' 902'83535-00

OUr*'oO LO*o*lNA N'4'572 - ZONA ll - CEP: 87502-250

FONE / FAX : (44) 3623-3s91 UMUARAMA - PR

C

PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

VALIDADE DA PROPoSTA: 30 DIAS

PRAZO PARA ENTREGA; A COMBINAR

coNDtÇÃo DE PAGAMENTo: A coMBINAR

UMUARAMA 14 DE AGOSTO DE 2018

REGILENÉ

EM MS com s cl ca rana

f o{Pl: 05.746'44,{q0q !+{ -lI rcr,s:902.83$Hn
crRúRcrcA P rrrtÁ DISmluIDolÀ

I'{FOITADORA E ExlorTAMt^ D€

EQt tP rErrqs tÍDÀ ' E??

AffXor roffx.â' '1672r /l t. Ct? tm2'2í I
l- uuulniur ' PARAflA J

,_l . -,,,-i , .,, -' t-t i - -- / -l '-

ENTO DESCONÍOSDEORçAM

LOTÉ

2%

ESLAScOATENENP DENDEPCGNSEP CIALESLEROcoA NTosUS EITJ ESRLAocucooT PORALSOUAÕNE TES AÇAPRECAEP UTIRATE ITL §oSAN orosNHORMOEETCD ERSOSME sERccosOGLoro TI SoEDSEN STEB oANM Rc o ;AANToC SP ETIRANT
;NEUROLE PTICOS.ANTI

1

3%
EIÚATLATO

MAT

ETAR

ÉESoPolHERtoUc RCsTEMAsAOcLA ONADOREMOMc UoUS sCONTIcosRo RAGH MEANTcosETID RUVOSNSH EP RTENTI
SoRT OMOTosULAO ;ANTI-Pt-ANT

2

20/"

ÉS E CORTICO IDES SISTEMICOS

LAT
VASVASO

EoRATORIPRESMAEslsTAOSNADOSloLACER
SEoAD RDNo oRBrcosNOLOGUIM ENOFTUSANTSRANTEcToSE EXPEoAD RD TLAoRo EUÍCONSTR DoERc Eo SToRTcOSM NOH STANTIRASR P ;ANTcorTtUt\,t OL ;ANT(-

1%
LAMAT

LREBFDOAE ESTESoE N FLAMAçEAS DORESOMNTSSDO AOSNAoLACIRE END SAIo s)RESTESo NÃORIFS TINELARUN Uõ\,SE MNTtÁxAER SoTERMANTIELP EMU OSESTEo ANESG cN L
4

30/o

TA

RoETREXCERITO oESESN DIGoRcNE DOErsT MAsAOOSADLACIONER ANTOSROSUTI cL ENU DOS;AME cosGL :ANTNTIME cosoR LESTEOLNTI c ooNADLARE cOSLETU NTFR ANÍIOSPARASo NTME c :AETI
5

1%

CICATRIZANTES , PROTETOR SOLAR

TANTRAT

TA

oL G coBIE oM lcoloc UoFlsLI RroBEP UoAP RAROP UTOSDM ASNTVI A s PLESMSOUOSc DEGILOoTDE ERMAtcosMALFTco osoT OGLoRALTUNA EoLUE SO ÇER DRASA SRAo SED ANÍHSM EN RAINIT MP ESLSOUDENMO looH RESU UED ARTN Ão LAÇOUN ET ÇVERD OMAOASPÓE EoLSOELEMUL ÇoR EGH DoB L o(.EMRo ELADUGRE

6

skype: compras-589 ---- (44) 3623-3591

m.b



FARMA ,A ESS ENCIAL LTDAc
6

C

o

CNPJ:26.1 13'805/0001-35
END. Praça José Hilton de Oliveira, No 1046-A

Fone:44 91804767

Á runoo MUNIcIPAL DE sAÚDE DE Atro PARAíso

oRçAMENTO DE DESCONTOS

Alto Paraíso/PR, 06 de Ago de 2018.

ATEN

Farmácia
CNPJ 2

PÇA. JOSE

FO

cEP 8752

Ltda. - ME
5/0001-35

E OLIVEIRA, 1O46iA

44\ 3664-1383N

DESCONTO
DESCRrcÃO DO IOTEtOTE

2%

Ansiolíticos; Antipiréticos; Antimicrobianos;

Sedativos; Neurolépticos; Antipsicóticos; Anticonvulsivantes;

hoÍmôni6.

eteasgecldte Íapêuticaaal independenconüolea (SNGPC),EspeclSuieitos
eemesct etc)diversos,CO ocll ares, otológicosuÍ, oral, tópÍesenta çãoap

relacionados.

Anestésicos;
Hormônios

o1

3%
Anti-hemorragicos; Antiasmáticos; Antl-

Uso comum Rêlecionados ao sistema circulatório e hemetopoiese

laquetários; Anti-trombóticos;
Anti-hlpêrtensivos; Diuréticos;02

2%
Broncodilatadores; vasoconstrituroesi Vasodilatadores; Expectorantes;

Antitussigenos; Mucolíticos; Antigripais; Antivirais; Antihistamínicos;

Corticoesteroides e corticóides sistêmicos;

Relacionados ao §istema ÍesdÍatóÍio e lmunológico.

03

1%
Relaxantês musculares; Antiinflamatórios

Relacionados aos sintomas e doÍês e inflemações e estado Íêbril

Analgésicos; An estésicos simPles; Antitermrcos.
não esteroidais (AINES);04

t%Anti-glicêmicos; Antiácidos; Antiulcerosos;

Relacionados ao sistema mdócrino, digestóÍio e excÍetor

Antiparasitários; Antifl atulentos relâcionados.

Anti-colesterolêmicos;
Antieméticos;

o5

t%
Vitaminas; Minerais; Hidratantes orais; Sais Reidratantes; Soluções Divêrsas;

Manutenção de Articulaçóes; Hormônios de uso simples; Reguladores

metabolicos; Hidrogel, Emulssões, Loções e Pomadas Cicatrizantes; Protetor

solar.

bivitami atun alfcom eoo olco ulíbrio fisi ócto ua qafPÍodutos eqpnas,
les.usode simpdermatolêmicos ógicosoftálOto lógicos,

06

8-000 ALTO PARAíSO PR
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Prefeitura MuniciPal de Alto Paraíso-PR *"-ffii
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos' 900 - FoneJFax (0u) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov .br

DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

PARA: O SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: sollclTAÇÃo DE SALDO

SolicitoirrformarsehásaldodedotaÉopalaa"CdúaçiaodhAÚâctr

Regisf.o & Prqos visendre aquisiÉo de medicamenhs dê i'A" a "? (genéricog

similarcs e éticos) constanb§ da hbêla oficial da ANVTSA - G EO' pala pronto

fomecimentoimediatoàssolicitaçôesdaSecrctariadeSaúdemedianbmabr.
percenhral dê desconto sobre o preço de Fábrica (PF) sobrc os plêço6 conslanbs da

coluna para o Estado do Paraná da lista oficial de pteços êditada pela Câmara dê

Regulação do ercado dê Hedicemento§ - G ED da ANVISA confome Anexo l.,A do

Edital, por um pêÍíodo de í2 mesesl!, num valor aproximado de R$ 240'000'00 (Duzento§

e Quarenta Mil Reais), onde solicitamos a reserva desla dotação no orçamento'

Alto Paraíso - PR, de 13 de Setembro de 2018'

JOB
§ecreúarío

(i
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refeitura MuniciPal de Alto Paraíso-P
cNPJ 95.ô40.736/0001 -30 cEP 8752&000

Àv. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone,/Fax (0xx) 44 3óó4 1320

e-mail - altoparaiso@Pref. pr-gov.br

SETOR DE COI{TAB ILIDADE

REF.: CLASSIFICAçÃO DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRA E CONFIRMAÇÃO DE SALDO'

oBJEfo: "Cdúração & Ab de Rsf,isto e PÍWas visando aeuisjCag- d3

;;ã;"i; de-"x' a "i;-isênérico;, gimilares 9 éticos) constanbs da-tabela

oficial da ANVISA _ CUEO, üã p.omo'romecimênto imediato às solicitações da

é"ããari" ã" sa,noe meatáie lnãior p"t""ntual dê dêsconto sobe o preço de

Fábrica (PF) sobre os pttç* ãn"t"nt"à da cotuna para o Eshdo do Panná da lista

;;i;i d; pfoos editaâa p.Éôa-ao dê RegulaÉo do rercado de êdicamento§ -

óiiÉô;; Ãúsa, confiorme Anexo I-A do Edital' por um período.ae !i meses, ' ym
ür"iãp.xíãoã ã" h$ zao.ooo,oo (Duzentos e ouarenta Mit Reais), onde.iá realizamos a re§eÍvEr

da dotaçáo.

cLA$stFtcAcÃo oRcAf ENTÁRIA:

Alto Paraíso - PR, de 13 de Setembro de 2018

RENATO APARECIOO VES JORGE

c

f

4214 339030090@0 MATERIAL FARMACOLOGICO 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4270

4297 3390303s0000 MAÍERIAL TABORATORIAL 08.02.m.10.301.0014-2.040 FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE 4270

4298 339030360000 MAÍERIAL HOSPIÍALAR 08.02.@.10-301.m14-2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4270

4319 33903203m00
MATERIAIS DE SAUDE PARÂ

DISTRIBUICAO 08 .02.m.10.301.m14.2.040 MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO 4318

4402 339030090000 MATERIAL FARMACOLOGICO 08.02.00.10.301.m14.2.(x6 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4395

4479 339030350000 MATERIAL I.ABORATORIAL 08.02.00. 10-301.0014.2.045 FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE 4395

4420 339030360000 MATERIAL HOSPITAIÂR 08.02.00.10.301.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4395

8648 339030090m0 MATERTAT FARMACOI.OGICO 08.02.00.10.301.m14.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD€ 4311

9m2 339030360000 MAÍERIAL HOSPÍTALAR o&02.m.10.301.m14.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4311



refeitura Municipal de Atto Paraíso-PR
CNPJ 95,64o.7golooot-go cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9lX) - FoneJBax (lhx) 44 3664 ! t20
e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br

o*os
ô

Alto Paraiso - PR, de 13 de Setembro de 2018

Senhor PreÍeito,
ü;;;;i;ãlicito autorizaÉo de vossa Excelência parâ a aquisiçáo abaixo descÍib:

- "Cdebnção & Ab &Regi§fo de P'eços aquisiÉo de medicamente-de

"Ã;;;ü õe;ãric"", "imiÉro-" 
ét*jl consranrê§- da tabela oficial da ANVISA -

iüeir, p"."'p-"t ó-.clnnento ú"aiát" às soticitações da Secrctaria de Saúde

;;;ãõ;ili percentual úã aescono sobre o preço de Fábrica (PF) sobre os

põã" 
".r"ards 

aa coluná para o Estado do 
-Paraná 

da lista oficial de prcçoo

ãàíããã Éiic"-ara oe neguÉão do ercadode-redicamenros - GilED da ANVISÀ

;;Í;; À;;i" l+ ao edúi, por um periodo de í 2 meses."; num valor aprcximado de R$

24o.o0o,o0 (Duzenbs " Or"tenü fuiL Ceaii), onoe É Íealizamos a Í€§enla da do@o' onde o

contador já realizou a rcserva da dotâÉo'

Para @Mtfun das desÉsas @m o orcsf.,nte. *!á uflizda dotaçáo:

Exmo. SÍ,
DERCIO JARDIT' JUNIOR
DD. Prcfeito unicipal de Alto Paraíso
NESTE

NàcÉ,ssátu a rcalizaÉo de abeúuía de

Sendo só o que se apresenta Para o m

na

JOB
Seczeúanio

&: PREGÁO-PRESENCIAL.

alidade
L

8.

RDIM

Aúorizo,
Encam

4270FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.m.10.301.m14.2.040MAÍERIAL FARMACOLOGICO339030090m04278
4270FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.m.10.301.0014.2.040MATERIAL TABORAÍORIAL33903035mo04297
4270FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.m.10.301.m14.2.(N0MATERIAL HOSPÍÍAIAR3390303600004294

4318FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE0s.02.m.10.301.0014.2.040
MATERIAIS DE SAUDE PARÂ

DrsrRtBUlCÁO3390328ünO4319
4395FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08-02.00.10.301.m14.2.045MATERIAL FARMACOLOGICO3390300900m4402
4395FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.046MATERIAL IABORATORIAL339030350000Mtg
4395FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.m.10.301.0014.2.045MATERIAT HOSPTTÂIAR3390303600004420
4311FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.m14.2-040MATERIAL FARMACOLOGICO8644 33903qD0000
4311FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE0014.2-(N010_MATERIAL HOSPITATAR3390303600009«)2

rida e

em: 1

Prtf'cgll&
OR
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TIMBRE DA EMPRESA

ANEXO I - PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N.o 

-120í8PROCESSO N'_120í8

À
Comissão Permanente de Licitaçáo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Valor total do ltem 0í: R$ {.000'ül (Quarenta mil reais)

Valor total do ltem 02: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

TABELA PROPOSTA
% lNl[o DE
DESCONTODO OBJETODESCITEill

5% (CTNCO POR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂMARA DE
REGULAÇÃO.

CEMED/ANVI§4.

Reoistro de Precos üsando futuras e eventuais aquisiçõês de medicamento6 "de

refõrêncla (éüco!), genéricos e similaÍe§" de A - Z' que tenham registro na

lÚtSa " 
que náo 

-fazem paÍtê da Farmácia Básica deste Municipio confuÍmê

ieiaçao UJnicipat de Múicamentos (REMUME), com maior percêntual dê

Oãünto *, bàse na tabela vigentê na data do Íomecimento da CMED/ANVISA

iCãráã oà Regulação do Meõado de Medicamentos) no vareio (PMc)' para

àiender as neéssúaoes dos usuáÍios do sistema Único de Saúde (sUS),

ómorme enexo l-A do Edital, de acoÍdo @m as condições paÍtioJlaÍes dêste

ÉãluL pot um período de 12 meses. - AÍBiotíticos; A'úipiÍéticc;
ant.ictoUianc; AnestÉ§icos; Sedaüvos; ]{eutoléplicos; Anüp6icótico8'
Anüconvulsivantê€; Homônios Elacionados.

1

TÂBELA PROP(§TA
,6 INIHO DE
DESCONTODO OBJETOITEM

8% (O|TO POR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISÍA OFICÍAL DA

CÂMARA DE
REGULAçÃO-

cEMED/Aiü/lSÀ

Registro de Preços üsando tÍuras e eventuais aquisições de medicamentos 'de

refãr€ncia (etico!), genéricos e similares' de A - Z, quê tenham registÍo na

ÀHvSa " lue náô 
-fazem parte da Farmácia Básica deste MunicÍpio conturme

RelaÉo M;nicipal de Múicamentos (REMI ME)' com maior IeÍcêntual de

Oiscànto com bàse na tabela vigente na data do Íomecimento da CMED/ANMSA
(Cãmarâ de Regulação do Mercado de Medicamentos) no varejo (PMC)' para

ài"nGr "" neéssiãades dos usuários do sistema Único de Sarlde (SUS)'

ónforme Anexo l-A do Edital, de acoÍdo com as condlQões paÍtisllarês deste

Éàir"t. *t um oeriodo de 12 meses. - Anti+ipêÍbÍr§ivos; DiuÍÉticG; Anti-
hemoágicos; Àntiasmáücoe; Anü-plaquetáÍio§; Anü-Trombóticc'

% utNrfo DE
DESCONTOITEU DO OBJETO

í0% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂMARA DE
REGULAÇÃO'

CEMED/ANVISA

RegistÍo de PreS üsando frJtur6 e eveí uais aquisiçõ€s de medicamentos "de

re6,ê*ia (éticos), genéricos e similares' de A - Z, que tenham registÍo na

AtwlSA e que náo 
-fazem paÍte da FaÍmácia Básica deíe MunicíFio confuÍm€

Relação Múnicipal de Medicamentos (REMUME), com maior leÍcêntual (le

descãnto com bàse na tabela ügente na data do íornecimêÍúo da CMED/ANVISA

(Câmara de Reguhção do Mercado de Medicamentos) no varejo- (PMC)' parà

àiánae, as neéssiúades dos usuários do sistema Único de Saúde (SUS)'

conbrme Anexo l-A do Edital, dê acordo coÍn as condiÉes paÍticulaÍes destê

Éàit t, por ,, peíodo de 12 meses. - Blonco dilatadoÍes; vasoconstiturce;
Vasúüatadorà; Expectorantes; Altitrssígenoe; Muco títicos; AnügÍipeis;
;fuúivirais; Antiábtamínico8; CoÍtico€Eóidês ê coÍtiqiides sistànicoe'



TIMBRE DA EMPRESA
r,1'

C

1':.4
Fis.

('

Valor total do lbm 03: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

Valor total do lbm 04: R$ /O.000,00 (Quarenta mil reais)

Valor total do ltem 05: R$ 40.000,00 (Quarenta mil rcais)

Valor total do lbm 06: R$ 40.000, 00 (Quarenh mil reais)
OBSERVAçÔES GERAIS:

í. Tipo de licitaÉo: Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS - ilAIOR
DESCONTO PERCENTUAL.

2. VALOR DO PERCENTUAL MíNIMO DE DESCONTO: Não poderá ser menor dos

percentuais constantes nos lotes deste anexo, sob pena de desclassificação.

3. VALOR rtAÁXUO A SER ADQUIRIDo PoR MEIO DESTA LlclTAÇÃO: R$

24O.OOO,OO(DuzentoseQuarentaMilReais)valorestimado,assimsendo,não
obriga a administração à aquisição do valor total.

4. No valor dos itens da proposta apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS,

FRETES, ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS.

TABELA PROPOSTA
% INI ODE
DESCONTOITEi' DO OBJETO

8% (OITO POR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂMARA DE
REGULAÇÃO.

CEMED/ANVISA.

aquisições

éücos)

Municipal
D/ANVISA

'demedicamentosdeseventuairaslrtu esandode PreçosRegistro
ANVInâ SAA z lenhâmdeilares' regislrosrm queeenéÍicosreferência s

confoÍmelo RelaçãoctMunidesteBásica prmáciada Fahzemnao partee que
@mdescontodemcom toaMEMU per@ntuaicamentos E)Medde (R

deCMEda (Câmarafomecimentoan dodatavtnabase tabela gente
asatendePnoMedicamentos ( MC) paÍade varepMeÍcedodoulaçãoReg .AAnexoconformeSaúdedenU t@Sistema (SUS)dodes usuáriososecessidadn
deumdeste Edital, periodoas pocodo ma@ condições particJlaresdeEdital,do is€êÍoi&naoaüíÍinfiam osAnüiuscm nesulaRêlaxanb6mesês.2

AneatÉ6ico€ sim AntitémicG.N

4

TABELA PROPOSTA
% urNluo DE
DESCONTO

ITEM DO OBJETODESC

7% (SETE POR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂMARA DE
*EçUL\ÇÃo.

CEMED/ANVI9q-

aquisitses
éücos)

aÍmácia

ED/ANVI
vaÍeloMedicamêntos) no

do Sistema Único
t-A icc;Àúi-colestetolêmicoe Anti{licêm

rasitári06;

deed medicamentosefuluras eventuaisvisandodeistÍo PreçosReg
anue tênhamAdestm z, registroIares'e qncosarêferênci gené

ct conbrmeMunidesteBásicaF prodanaoê fazeÍÍte parteANVISA qu
demerorEMUM @m percêÍúualE)MedicamentosM nu to (RdeRe pallaÉo
SAcMdafodo mecimentodatanâbelatabase@m nadesconto vigente

de (PMc) paÍaercadoMdodeCâmara RegulaÉo
Se Sauded (SUusuáriosdosnecessidadesasalender

destecomo asacord partiorlarescondiçóesdeEditaldoexoAn@nforme
2 mes€sm deododE ital u peÍlpoÍ

lênto§Antif,atuAntiAntiêmeüco6 paGeÍosG;ulAntiácidos; Anti
rclacionados.

% [tNt o DE
DESCONTO

ITE

Éel,r (DEZ POR
cENro) Do \rALoR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂI,IARA DE
REGULAÇÃO-

CEMETYANVISA.

aquisiÉes
registros)

Medica
ED/ANVI

único
paÍticularesndi@es

inas;

e'dcamêntosmedideefrrluras eventuaisP visândodestro reço6ReSi
naue nte hamAde z,similares"e qéticoreferência genéÍico6

conbrmedeste MunicípioBásicâFarmacladanao fazemeANVISA parteque
al demanroommentos percentuE)deM nu (REMUMiciRe pallaçáo

SAcMdafodo mêcimentodatanatana belabaseoom ügentedescoÍtto
no vâd Medicamentose pafarqo {PMC)do Mercadodeta RegulaÉo(Câma

dê SaudGSistemanosusuá do (sus)dosas necêssidadesndêrate
desteooascomEdilal acordodedoAnexo t-Aconíorme

Oraisidratantêanêra|§ HiViàm2 mesê§mU n deodoEdital, por pe
Aíiculdê açõesOiY€Ées lanubnçãoReidrâtantês; SoluçõesSais

Em lsõêsutcosmêtahál H idrogeldeto§ usooITnon RêguladoÍ€sH simples
e Pomadas Cica{rizentês Prcbtor Solãr.
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TIMBRE DA EMPRESA

5 Todos os medicamentos deveráo estar denko da data de validade e

àã"Ji"iã""0* de acordo ãm orientaçOes do fabricante' A qualidade dos

;dil;, ;bl"to desta ricitaéo deverá 
-estar 

de acordo com os padróes e

:l;àff;t;ã'1ruúÉrno Cistituto Nacional de Metrologia' Norm-alização .e

&iãÍiããJ r,iJriti;r; ;;d":' úúnto, de EXCELENTE.QUALTDADE romecendo

ãüáiã"it'l ""*""ât"= 
àrrà,,e o codigo de deÍesa do consumidor'

Prazo para êntrêga: lmediato e diário, no mesmo dia da consulta do paciente'

"àila" 
íú "G*it"ria 

de saúde Municipat poderá eÍetuarvários pedidos em um6

Edital

mesmo dia

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em

Alto Paraíso/PR -) -J2018

Assinatura c/ carimbo da empresa
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
" INPJ gs.uo.teanoot-so cEP 8752&0@

At . Pedro Ámüo dos Suntos, g(n - FondFox (0Ú) /u 36ó1 I 320

e-mail - altoparaiso@pref'pr' gov'br

PROCESSO ADÍTINIS Ttvo No í03/2018TRA

pReeÃo PREsENcIAL - sRP - No 076'20í8

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso' Estado do Paraná' com sede na Av'

Pedro Amaro dos Santos, n; Sóõ, to"-púqlq-t9^lg"lizatâ no local e data abaixo'

Certame ticitatório na mooaiaaáã-'Pà-ÉGÁõ ÉneSÊNcnl, do tipo Ir/lAlOR DESSONT6

pERCENTUAL pOR 1TEM, ouiáir"não celebração de Ata de Registro de Preços

visando aquisição a" ..Oiããàntá" de "A" á "2" (genéricos, similaÍes e eücos)

constantes da tabela oncial aiÀNvlSA - ctED, para prãnto fomecimento imediato às

"ãii"üç0." 
da secretaria J. sà,rd" mediante maior desconto percentual no prcço

máximo consumidor (Puc);b;;; preços co-n-stantes da coluàa para o Estado db

Paraná da lista oÍicia! a" põã" JtáOa'pela-Câmara de Regulaçáo do ercado de

Uedicamentos - CÍilED d. ÁNüSÀ;""ftàre-41e-xo l-A do Edital' por um período de

a;;;;-,-;-qrat será redisüa p.rã r-"i no ,t0.520, de 1.7 de julho de z0oz, ne]o_!99r*o

ürri"ipãii,"-ràe6/2017, deõã.õáiú7.U", como. subsidiariamênte, pela Lei no 8.666/93'

ã" ãi ããirnno de 1993, O" iàiõãípràrentar 123/2006, Lei complementar 147t2014' Lei

ô;;;à;üúunicipai n" oitnoi e atterações posteriores, demais normas vigentes e

;;li"ã;"ã objeto dá presente licitação e pelas condições do presente Edital'

A Ata de Registro de Preços resultante do presente.p'9f::9.1{^"Ií-:-"j
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração' A administra@o teattzâra

Érantaménto petOàico para comprovar a vantajosidade do regisko de preços'

O edital será disponibilizado para 
-co1-s.utta . . 19 "ite

nttpllattooaraisã.pr.oov.urnicitaÃái.qno, na sala de Licita@es, na Prcfeitura Municipal, sito,

ffiro, nos seguintes horários: das 07:30 às 1í:30 horas

e das 13:OO às í7:00 horas de Segunda a Sexta-Feira'

Adota-se o critério de maior desconto percentual por Lotel em.facê da

multiplicidade oo ou;eto e oa impossiuiridade da prev'§3o do que efelivamente poderá vir a

""i "ãntt*"ao, 
que ioma tecnicamente inviável a licitaçáo por itens'

1-DAABERTURAELOCAL

1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelopes contendo as

propostas 
" 

, i""rÁà"à'úá ã" nãuirii"çaã até as 08:30 hoÍas do dia 28 de setembro de

ãbli,- 
""a" 

na sequência aãra início a sessão de credenciamento dos proponentes

interessados e subsequentemánte ao término dêste, a abertura do pregão em sessão

pública, com abêrtura dos envelopes propostas'

1.1.1. Não havendo expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente

que impeça a'iealizaÉo Oã c"rtame'na data marcada' a sessão será automaticemente

transferidaparaopnmelrodiaútilsubseqüente,nomesmohorárioelocalanteriormêntê
à"iaúereoaà, desde que não haja comunicaÉo do Pregoeiro em contrário'

1.2. A sessão de processamento do Pregão será real2ada. na. Sala de

Reuniões no paço ruunicipár, quár será conduzida_ pelo Pregoeiro. sr. vcldemir Ribeiro

§;;;õ;;, ;, ããuxílio aâEôuiàáae npoio composta petos senhore(a)s, ueslei Gonçalves

áããrií*i Oa Sitva, Maritda àosa do úascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e

Vilma Medeiros Ferreira de Melo.
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Áv. Pedro Amtro dos Santos, g(N - FondFax (0§) 'U 3661 1i20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov'br

í.3. lnformações poderão ser solicitadas o Pregoeiro Por escrito, via

mensagem de Fax ('{4) 3664-1320 , ou protocolados nesta municipalidade

2 - DO OBJETO

2.1. Celebraçáo de Ata de Registro de P1eçGs visando i!*iq: d"

medicamentos de .4" a "2;lnàZrtcÀ, similãrcs e éÍicos) constantes da tabela oficial

da ANVISA _ C[ED, p"Ía prl-nio rotnecimento imediato às solicitaçõês da secíelaÍia

de saúde mediante ln"io, iã""ánio percenhra! lo pÍ-eço máximo consumidor (Ptc)
;;br"; preços constant s aã 

"ôrtina 
para o- Esád.o do Paraná da lista oficial de

orecos editada peU Camaá OãRegulaçào do ercado de edicamentos - C ED da

ÃrüÉe, ióntrme Anexo l-A do Edital, por um periodo de í2 meses'

2.'1-1. Nos teímos do artigo 48, inci§o l, da Lei Complementar í-2312O06'

atterado pela Lei complemenLi illtzoi+ . Lei Gomplementar unicipal no 07712017, a

;;;;;;t i'rcúÉo é destinado à participação êxclusiva de tE E EPP'

2.1.2' As micÍoempresas e empÍêsas dê pequeno porte sediadas local

ou regionalme,nt" goza, Oe ptiátiOaa" de cóntralação, nos teÍmos ao-§-t d-9 1É 48

ãã Li ô.-pr"meitar n'o izí, a" í4 de dezelrbro de 2006' e do aÊ l"' § 'to da Lei

õ;;iÃ;í;; tunicipal ii'oiztzotz, beneÍrcio quê sê estabelece em race dap

oeculiaridades locais e regionais, com vistas a pÍomoÉo do desenvolvimento

Lonômico e social no âmbito municipal e regional'

2.2.vALoRlÚÁxltoAsERlNvEsTIDo:R$240.000,00(Duzentose
Quarenta Mil Reais), ,aro, estiÀããã, assim sendo, não obúga a administração à contratação

do valor total.

2.2.1'PRÉçoÍÚÁxltoDECADAPRoDUTo:ovalordereferênciaparaos
produtos são os constant". á*irn" para o Fstado do. Paraná na lista de preços, editáda

rrêtâ câmâfa de RequlaÇão ãã ú"ráa'o de Medicamentos - CMED da ANVISA, coluna de-p-,.rãil;áH;'_ 
(',pn:;;";-*"g destá forma cumprimento ao disposto nos artigos 43, lV

da Lei 8.666/93.

2.2.2.seládeclaradavencedoradocertameaempresaqueapr.esentaro
MATOR DESCóNTO PERCíNiÚilL sobre o preço de venda da lista oÍicial editada pela

ffiamara ae negulaçao do Mercado de Medicamentôs - CMED da ANVISA, coluna de Preço

Máximo ao Fabricante - PF.

2.3. PRAzo DE ENTREGA/EXECUçÃO: A entrega dos medicamentos

deverá ser de Alé 24 Horas, sendo que a Secretaria de Saúde Municipal poderá efetuar

vários pedidos em um mesmo dia.

2.3-1. Aentrega do medicamento deverá ser efetuada no Centro üe Saúde

Municipal de Alto Paraíso, ããenOo a respectiva nota/cupom fiscâl ser assinada/liquidada

po. 
""*iOo, 

O" Secretária Municipal de Saúde a ser indicado em contrato'

2.3..1.1'Noatodorecêbimentodomedicamêntocabeaoreferidoservidor
conferirseoprodutoentreguecorrespondeaoprodutofaturado,procedendoaêntregaao
paciente. r_ -r^^^^6+^ â^

2.g.,l.2.CabeaoSecretário(a)deSaúdeaconfelênciadodescontoaplicado
ao valor de cada medicamento.



/..;*' r;s'
ru" §s o

]!
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Ae. Pedro Arruro .lo§ Santos, gln - Forr?/Fax (0§) 4 3661 1320
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2.4. PRA;jO DE UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12

meses

técnico:
b) de

capacldade técnica
regularidade fiscal;

2.5.Todososencargoseobrigações'bemcomodespesascomotransporte,
frete, bem como, disponibilização de pessoã1, etc, necessários ao completo desempenho

deste objeto, conerão por conta da contratada.

3- FUNDATENTAçÃO LEGAL

3.1. Lei Federal no 10'520, de 17 de julho de 2OO2, aplicando-se

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho

;;-199ã, óecreto Federat no s.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005,

óã"ào' Federat no 7.892J2O13, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar

147t2O14, Lei complementar Municipal no o77t2o17, Decreto Municipal no 1566/2017 e

demais normas regulamentares aplicáveis à espÉcie.

4 - DAS COND§ÔES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO E

CREDENCIAÍÚENTO

4.1 . Poderão participar do certame todos os interessados do ramg ge

atividade pertinente ao objeto da aquisiçâo que preencherem as condi@es constarúes deste

edital.
4.1'lEmpresascomsede/domicílionosmunicípiosconstantesnatabelano

endereço: https://pt.wikipedia.orq/wiki/Microrreoi%c3%.A3o de umuarama, com previsáo

constante no art Z"§ t'Oa t=ercomplementar Municipal no 07712017, terão beneÍicio que

se éstabelece em faõe das peculiaridades tocais e regionais, com vistas à promoçáo do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

4.2. Não poderáo participar empresas estrangeiras que não funcionem no
país, interessados que se en@ntrem sob falência, recuperaçáo judicial, concurso de

credores, dissoluçáo, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de

constituiçáo, nem aqueies que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar

cgm a Adminisúaçáo Pública.

4.3. Como condiçáo de participação, em atendimento ao aÉ 40, Vll, da Lei

1O.S2O12OO2, a empÍres3 devéÉ apresentar declaÍaçâo, de forma qscÍita na Sessão

Pública do Pregão, que cumpne plenamentê os requisitos de habilitaÉo'

4.4. A participaçáo neste Procedimento Licitatório importa a proponente à

inestrita aceitação das condiçóes estabelecidas no presente edital e seus anexos, bêm

como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto a recursos.

4.5. E vedada a participaçlo direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura

Municipal de Alio Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ou responSável

empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade Íinanceira e



Prefeitura Municipal de Alto Paraiso'
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c) de empresas que não possuam instalações comerciais para atendimento'

4.6. É vedada à licitante vencêdora a subcontratação no fomecimento de

produtos bem como na prestação de seÍviços'

4.T.Nomomentodocredenciamento,deverãoserapresentadosforados
envelopes no 01 e no 02:

4.7. Tratando-se de representante legal da empresa:

a) apresentar o Estatuto Social, Contrato Social ou outÍo lnstÍumento dê

Registro comãrciat, (originaiã; cópia autenücada) registrado na Junta comercial, no

qual estejam expressos seus poderei parÍr exercêrem direitos e assumir obrigações em

deconência de tal investidura.

4.8. Tratando-se de procurador da empresa:

a) Procuração por instrumento .público ou particular' da qual 
. qTtt'

poderes esoecificos para tôrmu'lar lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir de

fiffiÊ_;-"içã"j praticar todos os dãmais atos pertinentes ao ceÍtame Gom

ã"nt 
""í.ànt"'de 

firma dã assinatura. (o documento deverá ser apresentado na sua

versão original ou cópia autenticada)

4.9. Dêclaração de icroemptêsa (trP), ilEl ou Empesa de Pequeno

Pqrte (EPP), quando for o caso. (Anêxo ll)

4.10. TeÍmo de Gredenciamento (Anexo lll)

4.11. Tenno de Goncordância e submissão ao edital (Anexo lV)

4.12. Oeclataflo Íirmada por contador ou Certidão Simplificada' expedida

pela Junta cornercial amuas óm pr"ro'd. validade de.até 90 (novena) dias a contar da

ã"iã o" emissáo. (sem modelo anexo) (documento exigido apenas paÍa ticroemprêsa

(ilE) ou Empr€sa de Pequêno PoÉe - EPP)

4.,l3.orepresentantelegaleoprocuradordeveráoidentiÍicar-seexibindo
documento oficial de identificacão que contenha foto

4'14.Seráadmitidoapenasí(um)representantepara.cade.licitante
credenciada, s"noô qúé 

"aa, 
um deles poderá representar apenas uma credenciada'

4.15. A ausência do Credenciado, em qualquer momento 
-da 

qessáo'

importará a imeaiãia exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa

do Pregoeiro.

4.16. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de

credenciamento' aánt. ãã um dos envelopes i ou ll, o mesmo deverá ser retirado e

".rãÁã"tá 
lacrado sem análise de seu mnteúdo e rubricado o lacre por todos os presêntes'

não sendo motivo para desclassificação do licitante'
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4.17. Os documentos de credenciamento serão retidos pela EquiPe de APoio

e juntados ao processo administrativo.

5- DOS REGURSOS FINANCEIROS E ORçAilENTÁRIOS

5.1'osrecuÍsosÍinanceirosparatazerfrenteàsdespesasdestaLicitaçâo,
coneráo por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas,

ra este exercício
4274 33903m90000 MÀTERIAL FARMACOLOGICO 08.02.m.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4270

4297 339030350CXX) MATERIAL I.ABORÂÍORIAL 08.02.00.10.301.m14-2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4270

4294 339030350000 MATÉRIAL HOSPITAIÁR 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SÀUDE 4270

4319 339032030000
MATERIÂIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICÂO
08.02.m.10.301.0014.2.0{0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4318

44,2 3390300900m MATERIAL FARMACOLOGICO 08.02.00.10.301.m14.2.(x6 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4395

4479 339030350000 MATERIAL I.AEORATORIAL 08.02.m.10.301.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4395

4J.20 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10-301.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4395

8&la 339030090m0 MATERIAL FARMACOLOGICO 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4311

9m2 3390303500m MATERIAL HOSPÍÍAIÁR 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4311

6 - DAS DESCRIçÕES DOS ITENS E PREçOS [ÁXltos

6.l.Oanexoltraráadescriçãosucintadositens,comseudeta|hamentoea
descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis'

7 - DA FORTA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser

enkegues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte froÍúal extema as

inform abeixo
a ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II

Envêlope no. I - PÍoposta dê Preços
PÍêgão no. /2Í)í8
Nomô Completo do Licitanb
Data e hoÉÍio de enceÍramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: 12018 - horário: 

-:-hoÍas

EnveJopê no. ll - Habilihçáo
Pregão no. 

-/20'18
Nome Completo do Licitante
Data e horário de enceÍÍamento do
crêdenciamênto e abertura dos
envelopes: 

-12018 

- hoÉrio: 
-:horas

7.2. A ausência dos dizeres na paúe extema 
- 
do(s) ,envelope(s)' não

constituirá motivo para desclassificaçáo do licitante que poderá inserir as informações

faltantes, no ato de recebimento dos mesmos-

T.3.casoeventualmenteocorraàaberturadoenve|opel-Habilitaçáoantes
do envelope ll - Proposta, por falta ou Íalha de informação na partê extema dos envelopeq,

ierá aqueie novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos

8 - DO ENVELOPE N.o í - PROPOSTA DE PREçOS

8.1. A proposta de pÍeço deverá conter os seguintes elementos:

os presentes.
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8.'t.1. Em papêl timbrado da rcÍerida licitante: Nome, Endercço, CNPJ, do

proponente Anexo l-4.

8.1.2. Número do Processo e do Pregão;

8.1.3. DescriÉo do objeto da prêsente licitaÉo, em Gonfomidade com

as especificações do anexo l-A;

8.l.4.MaiorDescontoporLote,seminclusãodequalquerencargofinanceiro
ou previsão inflacionária. Nos descontos propostos deveráo estar incluídos, além do lucro,

todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tribúos de qualquer natureza e

todas as despesas, diretas ou inàiretas, relacionadas com o fomecimento do objeto da

presente licitação;

8.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias'

8.1 .6. Prazo de garanüa dos fateriais: Conforme Codigo de Defesa do

Consumidor.

8.1.7. Condições de Pagamento:30 dias, após a entrêga do produto ê/ou

execuçáo do serviço.

8.1.8. A não apresentação destas condiçôes na proposta entender-se-á que a

empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus

anexos.
8.2. Não será admitida cotaÇão inferior ao previsto neste Edital.

8.3- O Percentual de Desconto ofertado permaneceÉ fixo e ineajustável'

8.4. A prcpo§ta deveÉ sêr aplÉentada datilografada e{ou digitada'
datada, rubricada e assinada, sem emendâs, rasunas' entrclinhas ou Íêssalves.

8.5. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50oÁ (cinqüénta por rcnto) do

valor estimado pela Entidade de Licitaçáo: ou

b) Valor estimado pela Entidade de Licitaçáo.

8.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

8.6.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislação aplicável;

8.6.2. Que cotarem Percentual de Desconto acima do máximo estipulado no

Edital para o prodúo/serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.
S.T.lndependentemente de declaraÉo expressa, a simples apresentaÉo das

propostas, implica em submissão a todas as condiçõês esüpuladas nêste edital e seus
anêxos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na lêgislação federel

mencionada no preâmbulo deste edital.
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8.8. COTPETE AINDA A TODAS AS LICITANTES, apresêntar no Envelopê
n.o 01 - PÍoposta de Preços, nos termos da Lei n" 6.360176, regulamentada pelo Decreto
n" 79.O94t77 e Portaria no 2.814/98 do Ministério da Saúde, alterada pela Portaria no

3765/98 do Ministério da Saúde, e demais legislações complementares, em original e/ou de
publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer prooêsso de ópia autenticada, ou
Cópia dê documento disponível na intemet no site oficial da Agência Nacional de Mgilância
Sanitária - ANVISA, os documentos abaixo elencados, sob pêna de DESCLASSIFICAÇAO:

a) Autor2ação de Funcionamento pertinente com o objeto licitado
conforme legislação da ANVISA;

b) Alvará de licença sanitário de titularidade da empresa licitante,
expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede do licitante,
pertinente ao ob,jeto licitado e certificado de regularidade para psicotrópicos, expedido pela
vigilância sanitária da sede do licitante;

9 _ DO ENVELOPE N.O 2 - DOCUTENTAçÃO PARA HABILITAçÃO

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os
documentos relacionados nos itens 9-2 e 9.3, dentro de suas respectivas validades.:

9.2- Relaüyos à Habilitação Jurídica

No caso de Empresário lndividual: lnscrição na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as
alterações e da consolidaçáo respectiva.

No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatúo ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por Açóas, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, acompenhados de todas as alterações
e da consolidaçáo respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatúo em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação da última
assembléia geral extraordinária.

- No caso de icroempreendedor lndividual - tEl: Certificado extraído da
Intemet

- No caso de EmpÍesa ou Sociêdadê Êstrangeira em funcionamento no
país, Decreto de Aúorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Carteira de ldentidade ou Garteira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relaüvos à Regularidede Fiscal, Econômico-Finenceira e Trabalhista

- CNPJ - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscrição na Receita Esladual, Quando for o

o
).

Caso
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- Certidâo Negativa de Débitos da Receita Federal - Prova da regularidade
para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias)

- GeÉidão Negativa de Débitos da Rêcêita Estadua! - Prova da
regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
caso.

- Gertidão Negativa de Débitos da Receita tunicipal - Prova de
regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhista
- Certidão Negativa 

-de Falência e Recuperação Judicial (Fa!ência à
Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data nãc anterior
a 90 (noventa) dias da realização da licitação

- Comprovação de que o Responsável técnico do Estabelecimento,
pêrtêncê ao quadro de empregados da empresa nâ data da abeÉura da licitação
através do Contrato dê Trabalho ou CaÍteira de Trabalho e Prcvidência Social ou Ficha
de Registro de Emprcgados, com idenüficação da empnesa. Caso o responsável
técnico e/ou preposto da empresa seja o proprietário da mesma deveÉ fazer prova
através do Contrato Social.

9.3.'1. Documentos Compl€mentaÍes

. Declaração de GumprimerÉo Constituciona!, afirmando que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ou menor de '16

(dezêsseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze
anos (Anêxo V)

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo Vl)

- Dêclaração de lnexistência de lmpedimento de licitar ou conkatar com a
administração (Anexo VII)

- Declaraçáo conbndo informaçôes para fins de assinatura dê contrato
(anexo Vlll)

9.1. As paúicipante^, (EPP, tE e MEI), deverão apresentar toda a
documentação exigida pan efeito de comprovação & rcgularidade fiscal, mxnio que
6b apresente alguma restição. Havendo alguma restição na comprovaçáo da
regularidade frscal, será assegruriado o prazo de 0í(cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momênto en que o proponente for &clarado o vencedor do
ced?me, prorrogável por igual período, a crttério da administação ptiblica, para a
regularização da documentdção, pagamento ou paÍcelamento b clébito e emrSrão de
eventuais ceftidõ* nqativas ou positivas com úeito de certidáo nqativa.

9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, a êmpresa
será automaticamente desclassífi cada.

9.4.2. A pÍesentê licitaÉo é destinada exclusivamente à paÉicipação de
microempresas e êmprêsas dê pequeno portê, nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei
Complementar I 47 12014.

9.4.3- Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), aptos à participação no presente certeme,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal no í 2312006 e a Lêi

c
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Complementar Federal no '14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento
em tal situaÉo jurídica através da declaração Íirmada por contadoÍ ou cêÍtidão
simplificada, expedida pêla Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90
(novêna) dias a contar da data de emissâo, que deveÉ sêr apresentada no ato do
credenciamento.

9.4.4. Náo havendo proposta exclusiva de participaçáo das tPE's, EPP's
e tEl's, o pregoeiro podeÉ negociar com outras empÍesas paÍticipantes do procêsso
quê não se enquadrem como tal.

9.4.5. A faísidade de declaraçáo prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006, cÂtadenzatá o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem p§uízo do enquadramento em outras figuras penais e outras
sanções peÉinentes.

9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitalório serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 40, p.ú.,
DecÍeto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveÉo estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da Íiliel, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS,
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos er'ou certidões comprobatórios de regularidade ou-de
inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta
informação serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a partir de sua
emissão, sendo que estas exceções serão avaliadas quando anexada legislação para o
respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dos documentos db
habilitação êm desacordo com o previsto neste Título inabalitaÍá o proponente, resçalvado o
disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos dê habilitação e não
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necêssários à habilitação poderão ser apresentados êm
originâ|, por qualquer procêsso de cópia autenticada por Cartório competente, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via intemet.

,IO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

'10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentaçâo de habilitaçáo, podendo o interessado
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ou seu representante legal proceder
deste edital-

ao respec{ivo credenciamento, nos têrmos do item 4

'10.2. Em seguida, identiÍicará a proposta de menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especificações do edital.

10.2.'l . Serão conigidos, automaticamente, pelo pregoeiro quaisquer enos de
cálculo veriÍicados nas propostas.

10.3. No curso da sessáo, o autor da ofeúa de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 1oo/o (dez por cênto) superiores àquela poderão fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 1ar[. +", vitt, Lei 1o.s2ol2o02).

10.3.í. Não havendo pero menos 3 (três) ofertas nas condi@s definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances vêrbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oÍerecidos- (ari.
40, lX, Lei 1O.52O120O2).

'l0.4. O conteúdo . .das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificaçôes, przzos 

" 
ônaiç0""

fixados no edital. A aceitabilidade do preço será veriÍicada somenté após o encerramento da
fase de lances.

10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas váridas nos termos dos itens
9.3 e 9.4 deste edital, seÍáo selecionadas até três melhores propostas e gs seus autores
convidados a participar dos Iances verbais, qualquer que seja o ireço unitario orãi""út n"proposta escrita.

'10.6. Em caso de empate de merhor proposta, na hipótese do item anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidadoà a participar cro" r"n""a
verbais.

- 10,7. Em seguida, será dado início à etapa de apresenlação dé lances
veóais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposia de menor pre['r"itãri" -

10'8. O (a) Pregoeiro (a) convidará índividuaÍmente os licitantes classÍficados,
dê forma seqúenciar, a apresentar rances verbais em varor inferior ao da úitimã ú;ü;", "pertir do autor da proposta crassificada de maior preço unÍtário, 

" "aà;ái;,";ni;;à.,decrescente de varor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de pÉó". - 
'

10.9. O encerramentg d_a fase competitiva dar-se.á quando, indagados pero(a) Pregoeiro (e), os licitantes manifestarem seu dêsinteress" 
", "i."*nir;;;;;;;;n*",ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência emapresentar lance veóar, quando convocado pero (a) prêgoeiro (a), lmpricaa a excruião oolicitante da etapa de rances veóais_e a manuten§o'dd,iniro'piló-rnitàrio 
"-írãiãitraopelo licÍtante, para efeito de ordenação das propostãs.

í0.11. caso não se rearize rance veóar será vêrificada a conformidade entrea proposta escrita de menor preço unitário e os varores estímados para a ricita@o.
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10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a

classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão'

10.l2.l.Osnovosvaloresajustadosseráoconsignadosnaatadasessáoe
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.'13. Quando compaÍeceÍ um único licitanb ou hower uma únicâ
proposta válida, cabeá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a aceitabilidade do prcço uniÉrio
ofettado.

10.14. Declarada encenada a etapa de lances e classificadas as ofertas nâ

ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preçc unitário

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

10.15. Considerada aceitável a pÍoposta de menor preço unitário obêdecidas

as exigências Íixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de

habifitJção de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-

lhe(s) fácultado o saneamento da documentaçâo na própria sessão'

'10.16.Constatadooatendimentodasexigênciasdehabilitaçãofixadasno
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro

(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de

dássificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.'t 8. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente

para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes

para livre exame e rubrica.

10:20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá

manifestar imediata e motivadamente a intenção de RECORRER, quando lhe seÉ
concedido o prazo de 3 (três) dias pâra apresêntaÉo das razões do reÇurso, ftcendo o§

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razôes em igual número de

dias, que começarão a coÍrer do ténnino do prazo do recorrente, sendolhes assegurada

vista imediata dos autos. (Art. 40, )O,/lll, lei 10.520/2002)'

í0.20.,1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a

DECADÊNC6 do direito de recurso e a adjudicaçâo do objeto da licitaçáo pelo pregoeiro ao

vencedor. (Art. 40, XX, lei 1O.52OI2OO2).
'10.21- O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio

terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do qbjeto da licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

í0.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicaçáo do

objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 40, Xl, lei 1O-52O|2OO2)-
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10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encenada a sessão antes

de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,

devidamente rubricados Pelo (a) Pregoeiro (a) e Pelos licitantes , Íicará sob a guarda do (a)

Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão

previamente marcada Para Prosseg uimento dos trabalhos.

í1 -ADJUDICAçÃO E HOTOLOGAçÃO

11.1.casonáoha|arecurso,o(a)Pregoeiro(a),naprópriasessãopública'
adjudicará o objeto do certame aó autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo

paia homologação pelo Sr. Prefeito Municipal'

11.2. O licitante vencdor terá o prazo de tl8 horas para apresenÍa,r sua

propos/a devidamente rccalculada, quando tralar-se de liciÍação por tote'

11.g. Ao refaer sua proPosta o ticiF,nte vencedor deverá aplicar o
percena/Étt & dÉconio conceúdo, igualmente, ií€,n a itetn'

11.1. A apticação de petcentuat de desconto difer",/rciadrc- entre um e

outro item, implicará ná reieição da proposta e aplicação das penalid€,d$ cabÍvds.

,Íl.5.Casohajarecurso,osinteressadosdeverãoapresentarnlemoriais,

dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no praTo de três dias újeis,

õ;ià;;à"'ái" süU"equàátà à realização'do pregão, ficando os demais licitantes desde

l.fuo intimados a apresentar contra+azôes em igual número de dias, que começarão a coner

nã aià ,:iir subseqüente ao término do prazo do re@nente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

11.6.Nestahipótese,oSr.PreÍeitoMunicipaldecidirásobre.osrecursos,
adjudicará o objeto do Piegão Presencial. e,_.constatada a rqularidade dos etos

procedimentais; homologará o procedimento licitatório'

il.T.oresultadofinaldoPregáoSeráaÍixadoemmuralpróprioexistentee
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário

Oficial do Município, a critério da Administração'

í2 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1.4(s)adjudicatária(s)deverá(ão)assinaraAtadeRegistrodePreços
(modeto @nstante Ue!íe eiitaD, deniro do .prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

à"tir*çao enviada pelo Departamento de Licitações, no endereço constante no preâmbulp

deste Edital.
12.1.'l.Oprazoconcedidoparaassinaturadaatapoderáserprorrogadouma

única vez, por igual período, e desde que ocoÍra motivo justificado e aceito pela

Adminiskação.

12.1.2.Aadjudicatáriaquêserecusar,semmotivojustificadoeaceitoPgla
Adminiskação, a assinar a Âta de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no-item 12-1.

ou subitem 12.1.1., caracterizando ã descumprimento total da obrigaçáo, Íicará sujeite à

multa de ,loo/o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços_ foram

regi"lrro.", além das'demais sançôes cabíveis e preüstas no Artigo 87 da Lei Federal no

8.666/93.
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'13 - DA FoRtA oe uruzlçÃo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

13.1-AsunidadesintegrantesdaAdministraçáoMunicipal,interessâdasna
utilização da Ata de Registro Ae ereios originar{a desta licitação, deverão requisitar da(s)

fiàúrt t.l vencedor(as! do certamé os prodrÍos registrados, obedecida a ordem dê

;É;ifüçá" pa* caà" item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocandco parâ

a sua aceitação.

13.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:

a) o número da ata;
b) a quantidade do produto a ser Íomecido;
c) a descrição do produto requisitado;
d) o local e a hora da entrega;
e) o recebimento;
f) a dotaçáo orçamentáÍia onerada;
g) o valor;
h) as condições de Pagamento.

l3.3.osprodutosdeveÉoserentrêguesnoslocaiseprEzosconstantesdo
termo contratual e/ou cronograma expedido pela unúade contratante, conqndg por coÍJta da

õ;;úrt;dà ;a despesas deánentes'de frete, embalagens, seguros, mãGdeobra e oúras.

13.3.1.osprodúosserãorecebidosnolocalindicadonoteÍmocontratuâl
e/ou cronograma, através do responsável pela unidade, após verificado o atendimento a

iáãã" "" 
ãxigências e condiçôes, emitirá o atestado de recebimento deÍinitivo ou

13.3.2'Nahipótesederejeição,porentregadosprodúosemdesacordocom
as especifica@es, a Gontratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.

13.3.3.ASubstituiçáodoprodutoouaSuacomplementaçãonáoeximea
Contratada de ser penalizada por descumpÍimento da obrigação'

13.4. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços'

13.4.í-opreçounitáriodecadaitemdeveráserfixo,equivalenteaode
mercado na data da apresentação da proposta;

13.4.2.Deveráoestarincluídasnopreço,todasasdespesasnecessáriasà
entrgga do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administraçlo, tais como ftete,

tribúos e oúras.

13.43. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de

validade da ata de registro de preços,'contado a partiÍ.da data limite para a apresentaçáo

das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.

13.4.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições reíeÍentês

à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais

aplicáveis a esFÉcie.
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13.4.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser

reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador'

13.4.6. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos dê

incidência de novos impostos ou taxas e de afteração das alíquotas dos já existentes.

13.4.7 - O beneÍiciário do registro, em funÉo de imprevistos que altere

significativamente a conespondência entre os encargos do contratado e a remuneração por

pãrte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de

solicitaCão formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a

procêdência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos prodúos, matérias-primas

e componentes, ou de outros documentos que comprovem a oconência de fatos

imprevisíveis, ou prêvisíveis, porém de conseqüências incatculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administraçáo, a qual deverá

sei prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação

comprobatória, o fomecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá

ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.

'13.4.8. A atualização não poderá utÚapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença percentual apurada enlre o prêço originalmerde constaÍúe da
proposta e o pÍeço de mercado à época vigente.

13.4.9. A Secretaria irúeressade poderá, a qualquer momento, reduzir os

preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada,

ou quandó afteraçÕes conjunturais provocarem a reduçáo dos preços praticados no mercado

nacional oU intemacional, sendo que o novo preço fixado seÉ válido a partir da publicação

no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso.

í4 - DO REGEBITENTO DO OBJETO DA LICITAçÃO

14.1 . No recebimento e acêitáção dos materiais e/ou serviços serão

obseflradas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei

Federal n.o 8.666/93 e suas alteraç6es.

14.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que náo conespondeÍ(em) às

especificações constantas da Proposta Comercial será(áo) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no plazo máximo de 48 hores-

14.3. Aís) execu íões) doís) obieto(s). bem como ouelouer como

transoortes e outros . seÉ à conta da(s) emoresa(s) contratada. sem ônus à Prefeitura
UN de salvo d em contrário o nte

í5 - DAS CONDçÔES DE PAGATENTO

í 5.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentaçáo na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atêstado de íecebimento do

objeto no Departamento de Finanças.

15.2. As nolas fiscais/faturas quê apresentarem inconeçôes seÍão devolvidas
à Gontratada para coÍreÉo e nova apresentação.
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15.3. O pagamento poderá ser feito mediante transferência bancaria na conta
informada pela Contratada.

15.4. Os preços permanecetáo Íixos e irreajustáveis.

í6 - DA GARANTIA CONTRATUAL

í6.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante
desta licÍtação.

í7 - PENALIDADES

17.1. A desistência da proposta, do lance ou da ofeÉa, a não aceitaçáo da
Nota de Empenho, bem como o descumprimento do Edital e Ata de Registro de Preços
ensejarão:

17.1.1 Multa moratória de O'92oh (dois centésimo poÍ cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fomecimento em atraso, até o décimo dia conido, após o que, aplicar-se-á
a multa prevista no subitem '17.1.2.

17.1.2. Cobranç pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa
equivalente ao valoÍ 2OoÁ (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

17.í.3. Suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratãr
com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do CeÉificado de Registro Cadastral no
Cadastro de Fomecedores do Município de Afto Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco)
anos.

17.2. Salvo oconência de caso fortuito ou de força maior, devidamente

lustificada e comprovada, o nâo cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejaÉ a
aplicaçáo, segundo a gravidade da íafta, das penalidades previstas nos subitens 17.1.1,
17 .1.2 e 17.1.3 deste edital.

17.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da corúratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

17.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
adminis.trativa, sendo que, a sua aplicaçêo não exime a corttrateda da reparaçâo das
errentuais perdas e danos que seu ato venha acanetar ao Município de Alto Paraíso.

17.5. As penalidades são independentes e a aplicaçlo de uma não exclui a
das demais, quando cabíveis.

17.6. Na hipotese de apresentar documentação inverossímil ou comeler
fraude, o licitante ou contratado podeÉ sofrer, sem prejuízo da comunicação do oconido ao
Ministério Público, quaisquer das sançóes adiante previstas, que poderão sêÍ aplicadas
cumulativamente:

'17.6.1. DeclaraÉo de inidoneidade enquanto peÍdurarem os motivos
detêrminantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilatação perante o Município de

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
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AIto Paraíso, que será concedida sempÍe que a contratada ressarcir a Administração dos
prejuízos resultantes e após deconido o pruzo de até 05 (cinco) anos'

17.6.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em

fase de julgamento;

17.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contrataçâo já estiver
efetuada.

17.7. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas

nos artigos 77 e78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

17.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito dâ

administração, ficaráo assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

í8 - DISPOSIÇÔES GERAIS

18.1. Até dois dias trteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualqueÍ pessoa poderá solicitar esclarecimentos, proüdências ou impugnar o
ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria-

18.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, seÉ designada nova
data para a realizaçáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no
edital não afetar a formulaçáo da proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnaçôes seÉo veiculadas
no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgaçáo via intemet.

18.2. Esclarecimêntos de ordem técnica tamtÉm poderáo ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telêfone (,í4) 3664-1320.

18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita pelo
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus Anexos.

18.4. Não serão aceitos ehvelopes proposta e habilitaçáo enviada por via
postal, se entrêgues após o horário estabelecido neste edital.

18.5- É facuhada ao (a) Pregoeiro (a) ou Aúoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.

't8.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de, por razões
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em paÍte, a preseÍlte licitação,
ou anulá-la por iÍqgalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislaçáo vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação
de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente do rêsultado do processo licitatório.
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18.8. Os licitantes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.

'18.9. Participarão da equipe de apoio deste Pregão os seguintes servidores
munrclpars:

Valdemir Nbeiro Sparapan
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
lleslei Gonçalves Rodrigu* da Silva
Camila Rubio
Marta de Olivein Caebno

18.í0. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas condições de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 da Lei
8666/93.

18.11. Sáo anexos deste edital;

ANEXO I.TERTO DE REFERÊilCIA;
ANEXO I-A - PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO !I - DECLARAçiIO PARA TICRO EUPRESA E ETPRESA DE

PEOUENO PORTE;
ANEXO III -TERTO DE CREDENCIATENTO;
ANEXO IV - TERtrO DE GONCORDANCI,A E DE SUBTISSAO AO EDITAL;
ANEXO V - DECLARAçÃq DE CUilPRIilENTO CONSTITUCIONAL;
ANEXO Vt - DECLARAçAO DE CUtPRltEt{TO DOS REQUISITqS DE

HAB!LITAçÃO;
ANEXO VII - DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE IIPEDITENTO DE

LIGITAR OU CONTRATAR COT A ADTINISTRAÇAO;
ANEXO VIN - DECI-ARAçÃO CONTENDO INFORTAçÕES PARA FINS DE

ASSINATURA DE GONTRATOS;
AilEXO IX - IINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

18,'12. Fica designado o FoÍo da Comarca de XambÉ/PR, para dirimir
quaisquer questôes oriundas deste Edital

íso/PR, Í3 bro de 20í8.

DE IO JARDI NI
Prefeito

F
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ANEXO I

TERTO DE REFERENCIA'PROPOSTA DE PREçOS

PROCESSO ADiTINISTRATIVO N' Í0312018
pREGÃo PRESENGIAL - REGlsrRo DE PREços N'076/20í8

í. oBJETo: Aquisiçáo de medicamentos de 'A' a "2" (gBnértcos' similar* e júi9os)

constanÍes cla'hbáa ofrcial da ANVTSA - CnED, para pronto fomecimento imedtão às

soticitações da secreÍ,,.d]a de saúde medianb maior Percenfiral de &sconto soóre o
pnço ie Fábdca (PF) sobre os preços consânts da coluna para 

-o 
Es!{-do Pa-nná

'da - lista ofrciat de preços eatada pda câmara de Rqulação do llercado de

Itledicarnentos - CitED da ANWSA, conforme Anexo l-A do Ediírrl, Pot um período de
72 meses.

2. JUSTIFICATIVA: Trata O presente processo paÍa "Aquisição de medicamentos &

CMED, paÃ pronto iom*imento imediato às sorr'GíÍagões da SecÍêtada de §aúde
neaiinie maicx percentuat de descon1p sobre o prcço de Fábrica (PF) soôre os
preços constantés da coluna para o Esíaido do l-anná da lisÍa ofrcial & PreçÉ
'A:iaaa paa Gâmara de Regutação ao neyldo_fÚegicamentos - CIçED da ANWSA'

a1rtorme Anexo t-A do Ediat, por um período & 72 m*es" , num valor previsto de R$

240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reai§).

PROPOSTA:
- Tipo de licitaÉo: enor Preço por ltem'

- Este e todos os oúros anexos fazem parte do edital de Processo Administrativo de licitação

o Presencial c,omo se nele estivessem transcritos.no 000/20'18 - Pregã

Validade da propostar 60 dias; Execução: 12 meses

medicame

êed30 laSatéemÍaose após ntregaefetuadosOseam ntode pagamentosdCon pagições
ncenaossnoitáunbasem proposta/lanosco apresentadutood preçosprod

dêSêcÍetaÍiaê enes se don uo21 HAtéseevefa del qdntososdA entÍega
mesmm do ados uemvaJ osnaefetuuil rclnuSa de pedpodeÉpal

TABELA PROFOSTÂ
% utNr o DE
DESCONTODOOBJETODESCRIITEi'

57o (CINCO POR
cElrTo) Do valoR

DOS
MEDICAMENTOS
CON§TANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂMARA DE
REGULAÇÃO.

CEMED/ANVISA.

Reoistro de Precos visando fiJturas e eventuais aquisições de medicamentos "de

refãrência (étieos), genêricos e similares' de A - Z, que tenham registÍo na

ANVISA e àue nâo ta=em parte da Farmácia Básica deste Municipio conforme

RelaÉo Múnicipal de Medicamentos (REMUME), com maior !êÍcentual de
deúnb com bàsê na tabela vigentê na data do íomecimento dã CMED/ANVISA
(Câmara de Rêgulaçáo do Mercado de Medicamentos) no vaÍêjo (PMC)' para

àtender as necessiáades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS)'

confome Anexo I-A do Edital, de acoÍdo com as condiÉes particulares deste

Edital, por um periodo de í2 meaes. - AnsiolÍticoê; AntipiÍÉüco6;
Antimicàbiano6; AnestÉsicos; SedativG; Neutoléptico§; Ântip§icóticcs,
AnüconvulsivantÉ; Homônio€ relacionadc.

Valor total do ltem 0í: R$ rO.000,00 (Cluarenta mil reais)
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Valor total do lbm 02: R$ 40.000,00 (Quarcnta mil reais)

Valor total do lbm 03: R$ rO.000,00 (Quarenta mil reais)

Valor total do lbm 04: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

TABELA PROFOSTA

lTEm DO OBJETO
% [tNtuo DE
DESCONTO

2

Registro de Preços visando i.Ituras e eventuais aquisi@e§ de medicamentos'de
referência (éücos), genéricos e similaÍes' de A - Z, que tenham Íegistro na
ANVISA e que não íazem paÍte da FaÍmácia Basica deste Município conbÍme
Relaçâo Municipal de Medicamentc (REMUME), com maior percentual de
descoírto com base na tabela ügentê na data do Íomecimento da CMED/ANVISA
(Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) no vareio (PMC)' para

atender as necessiàades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS),

conforme Anexo l-A do Edital, de acordo com as condições paÍticulares deste
Edital, por um período de 12 mesês. - Anü+iperGnsivo§; DiuÍÉtico€; AÍúi-
hemoÍÍagicos; AntiasmáticG; AÍúi+laquetáÍio6; Anti-TromMüco6.

87o (OITO POR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂMARA DE
REGULAÇÃo-

CEMED/ANVISA.

TÂBELA PROPOSTA

ITE DESCRIÇÃo DO OBJETO
% INIMO DE
DESCONTO

3

Registro de Preços visando fiÍuras e eventuais aquisições de medicamentoG "de

refeéncia (éücos), genéricos e similaÍes & A - Z, que tenham registro na
ANVISA e que não fazem parte da Farmácia Básica deste Município confurme
RetaÉo Municipal de Mêdicamentos (REMUME), com maior percentual de
desconto Gom base na tabela úgente na data do fumecimento da CMED/ANVISA
(CâmaÍa de Regulação do Mercado de Mêdicamênto§) no varêjo (PMC), para

àtender as necessúades dos usuáÍios do Sislema Único de Saúde (SUS),

conbÍme Anexo l-A do Edital, de acordo com as condiçóes particrrares deste
Edital, por um período de í2 mesês. - BÍonco dilatadorês; Vasoc,onstifuroês;
Vasodiletador€a; EipêctorarÍês; Aítiilssígenos; uco lÍticos; AntigÍipais;
Antivirais; Anü+istamínicos; CoÍticoatêóides e corticóiares sisGmicos.

í0% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂMARA DE
REGULAÇÃG

CEMED/ANVISA,

TABELA PROPOSTA

ITE DESCRTÇÃO OO OBJETO
% trINIMO DE
DESCONTO

4

Registro de Preços visando frJturas e eventuais aquisiçôes de medicamenlos 'de
ÍêÍerência (éticos), genéricos e similares dê A- Z, que tenham registÍo na ANVISA
e que não íazem parte da Farmácia Básica deste Municipio conÍorme Relação
Municipal de MedicameÍúos (REMUME), com maiff percentual de de§conto com
base na tabela vigente na data do fomecimento da CMED/ANVISA (Câmarâ de
Regulação do Mercado de Medicamenlos) no vareio (PMC), para atender as
necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), confoÍme Anexo l-A
do Edital, de acordo com as condições paÍti@lares deste Edital, por um período de
'12 meses. - Rêlaxantes musculares; Antiiníamatódos não esêroidai§
(ÀNES): Analqésico6; Anestésicos simplê§; Anütérmicc.

8% (Orro PoR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂMARA oE
REGULAÇÁO.

CEMED/ANVISA.

TÂBELA PROPOSTA

ITEM DEscRtcÃo Do oBJEro
% INI ODE
DESCONTO

5

Registo de Preços üsando futuras e evenfuais aquisíçóes de medicamentos lde
referência (éticos), genérieos e similarês" de A - Z, que tenham registro na
ANVISA e que náo Íazem parte da Farmácia Básica deste Município confurme
RelaÉo Municipal de Medicamentos (REMUME), com maior percentual d€
descorto com base na tabela vigente nâ dâta do fomecimento da CMED/ANVISA
(Câmara ê RegulaÉo do Mercado de Medicamentos) no varejo (PMC), para
atender as necessúades dos usúrios do Sistema Único de Saúde (SUS),

7olo (SETE POR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFICIAL DA

CÂMARA DE
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@nÍorme Anexo l-A do Edital, de acordo com as condições paÍtidrlares deste
Edital, por um peÍiodo de 12 meses. - Arúi+olêsteÍolêmico§; Anti{licêmicc;
Anüácidos; AnüulcerGos; Antiemêtico€; AÍúiparesitáÍios; AntiflafuleÍtG
Íêlacionados.

REGULAÇAG
CEMED/ANMSA

Valor total do lbm 05: R$ rO.000,00 (Quarenta mil reais)

TABEU\ PROPGSTA

ITE]Ú DESGRIÇÃo Do oBJETo
% INI ODE
DESCONTO

6

RegistÍo de Preços visando frIturas e eventuais aquisiçó€s de medicamentos "de
referência (éücos), genéricos e similares' & A - Z, que tenham registÍo na
ANVISA e que não fazem parte da Farmácia Básica deste Município confoÍme
RelaÉo Municipal de Medicamentos (REMUME), com maior peÍcêntual de
desconto com base na tabela vigente na data do fomecimento da CMED/ANVISA
(Câmara de RegulaÉo do Mercado de Medicamentos) no vare.io (PMC), paÍa
atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS),
conforme Anexo l-A do Edital, de acordo com as condiçÕes particulares deste
Edital, por um peíodo de í2 meses. - Vitaminas; Í{inêrab; Hidratanbs Orais;
Sais Reidratanbs; Soluções Divêrsas; manubnção de Aíiculagões;
Hoímônioe dê uso simples; ReguladoÍes metabólico€; HidÍogê|, Emulsõee;
Locões e Pomadas Cicatrizantes; Protetor Solar.

10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR

DOS
MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA
LISTA OFIC'AL DA

CÂMARA DE
REGULAÇÃo-

CEMED/ANVISA-

Valor total do lbm 06: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

O Certame para este objeto realizado no ano de 2017, se encontra no Íim, estes
materiais são de extrema importância para os profissionais da área odontologÍca e
atendimento no Centro Municipal de Saúde, foi constatado a necessidade de adquirir
esses materiais, para poder garantir atendimento aos munícipes, onde anexamos a
esta solicitaçáo a descrição dos materiais a srem adquiridos.

De tal forma, os insumos (bens e serviços) necesúrios ao pro@sso de produção
são adquiridos no momento de suas necessidades para aplicaçáo.
Diante disto, são essas as nossas justificativas parEl, com fundamento nas Leis
8.666/93, 10.520102 e demais regramentos perlinentes realizar licitação para
aquisição mencionada.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.1 . A Secretaria de Saúde é o órgão gestor do pregão e deverá:

3.1.1. Autorizar os órgáos e entidades participantes do PREGAO a firmar os contratos de
adesão nos quantitativos determinados;

3.1.2. Manter o controle dos quantitetivos disponíveis.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: os rêcursos financeiros para fazer iae às despesas da
contratação, conerão por conta do órgáo gerenciador, cujos elernentos de despesap
constarão nos respectivos contratos e notas de empenho, observadas as condiçôes
estabelecidas no processo licitatório.

4278 339030090000 MATERIAL FARM,ÀCOLOGICO 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE §qUDE 4270

4297 339GI035ü)O0 MATERIAL TÁBORÂTORIAL 04.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE 4270

42qA 33903036CD,00 MAÍERIAL }TOSPITAIÂR 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4270
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(

4319 339032030m0
MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICÂO 08.02.m.10.301.0014.2.(N0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

44{2 339030090000 MATERIAL FARMACOLOGICO 08.02.00.10.301.m14.2.ü6 FUNDO MUNICIPAL DE §ÂUDE 4395

4479 339030350000 MATERIAL I.ABORATORIÂL 08.02.m.10.301.m14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 439s

4420 33903036m00 MAIERIAL HOSPITAI"AR 08.02.00.10.301.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4395

SAUt 33903009m,00 MAIERIAL FÂRMACOLOGICO 08.02.00.10.301.0014.2.(N0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4311

9002 339030360m0 MATERIAL HOSPIIATÂR 08.02.00.10.301.m14.2.040 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE 4311

4318

s. cRlTÉRros DE ACEITAÇÃo Do oBJETo:

5.1. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela

CONTRATANTE ao fomecedor para substitui@o, no prEzo máximo de 02 (dois) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

6. PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO:

6.í. O prazo para a assinatura do contrato deverá ser de até 05 (cinco) dias Úteis, a contar
da data do recebimento da convocação e em.conforme com o art. 64 da Lei no 8.666/9ii.

7. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

7.h A entÍega dos medicamentos deveÉ s-er de Até 24 Horas, sendo que a Secretaria de
Saúde Municipal poderá efetuar vários pedidos em um mesmo dia, a partir do recebimento
pelo fomecedor da nota de empenho/SolicÍtaçáo.

8, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

8. 1 . A empresa deverá fomecer os produtos solicitados, integralmente, no pftzo
estabelecido.

8.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-mail,
para contato imediato da CONTRATANTE.

8.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do transporte
dos materiais a serem entregues, os mesrrr,s deverão ser substituídos, com a mesma
qualidade e quantidade, no prÍrzo de 02 dias.

8.4. Responsah,ilizar-se por quaisqueÍ acidentes oconidos aos seus funcionários na entrega
do objeto;

8.5. lnÍormar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteraÉo no
objeto da licitação ou data e forma de êntrega, com devida justificativa.

8,6. A Conhatante providenciará empenho paÍa cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;
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8.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entÍegue, conforme o valor ftxado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

8.8. A contratante resêrva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especifica@s constantes no Termo de deferência.

8.9. Sob pena de NÃo EMPENHO, a CoNTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas Íiscâis os seguintes dados referêntes à licitação:

a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do prodúo entregue, quando for o caso.

8.10. Na Notá Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá informár quel e
alíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da L;i 123106 e 147t14. em àiãaà nao
infonr.raery da alíquota será aplicada a maior aleuota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

e. DÁs oBRtcAÇôES:

9.1. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.1. comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer oconências relacionadas com a
aquisição do material;

9.1.2. Efêtuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de reêrência;

9.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de RefeÉncia.

9.3' lndicar g sgrvidor que acompanhaÉ o recebimento do presente instrumento, que
apresentaÉ à administração superior relatório comunicando qualquer inaoimfÉn.lã'o.à"iu"
na. execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no receuimento oo
objeto.

9.4' comunicar a CONTRATADA, de foÍma imediata, quarquer ineguraridade ou farha nofomecimento do objeto.

9.5. Disponíbilizar a CoNTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dosbens adquiridos.

10. oBR|GAçôES DA CONTRATADA:
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10.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de
qualificação exigidas na licitaÉo.

10-1.2. RealizaÍ testes e conigir defeitos nos bens, inclusive oom sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

10.1 .3. Responder por todos os ônus referentes a êntrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como tamtÉm os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

'í0.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

11. DAVIGÊNCIA

1 1.1. O Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, incluídas eventuais
prorrogações, a contar da data da assinatura, nos termos do AÍt. '12 do Decreto Federal
7.892120',t3.

12; DA FISCALIZAÇÃO:

'12.'1. A Íiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidáde
competente na forma que lhe convie[

12.2- À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

12.3. A supervisão por paÉe da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

13. DAS PENALIDADES

13.1. Com íundamento no artigo 7' da Lei n" 1O.52O|2OO2, quem convocado dentro do pÍazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
docümento exigido para o certamê, ou apresentar documentaÉo falsa, ensejar o
retardameÍúo da execuçáo de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou ftaudar na
execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficaÉ
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

13-2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento)
do valor total contratado, por dia deconido, até o limite de 10oÁ (dez por cento);

b) pela recusa na êntrega, caracterizada êm í0 (dez) dias após o vencimênto do prazo
estipulado, de 'lOo/o (dez por cento) do valor total contratado;

a



Fis
L1

hi"§.à

Prefeitura Municipal de Alu Paraiso -
cNpJ 95.640.736n00130 CEP 8752&Un

Av. Pedro Amüo dos Sanas, 9(N - Fone/Fax (0§) ,U i61 Ii20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

c) pela demora em conigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação
da §eição: 0,3o/o (zeÍo virgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia deconido;

d) pela recusa em conigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 1Oo/o (dez por
cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou no
instrumerúo convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do
valor total contratado.

13-3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seÉ concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

13.5. As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma inftaÉo, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas conespondentês, sem prejuízo da rescisão contratuat;

13.6. Nenhuma pênatidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos pr€zos legais, sendo-lhe franqueada vista do
procêsso;

í3.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eÍmirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

't4. DAS D|SPOS|ÇÔES F|NATS:

14,1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios deconentes do
objêto desta especificaçáo, com rcnúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se
configure.

C
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(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

portador(a) do RG no

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF No

representada pelo(a) Sr.(a DECIÁRA expressamente

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (IICROE PRESA OU

ETPRESA DE PEQUENO PORTE, nos teÍmos da tegistação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos preüstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementer

123t2006.

Local

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal

de
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(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

A empresa com §ede na

portado(a) do RG no.

CPF/MF no para representá-la perante o Município de ALTO

pRRRíSO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial no podendo

formular lances, negockar pre@s, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos ineÍentes ao ceÍtame, incluslve interpor e

desistir de recuÍsos em todas as fases licitatórias.

Local de

SSP/_ e

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXO !V - TERÍÚO DE GONCORDÂilCIA E DE SUBT|SSÃO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO

Pregão Presencial no. /20x

A Emplesa: inscrita no

CNpJ/MF no. . por intemÉlio de seu

repÍeeÍtante legal, o (a)

Sr.(a portador (a) do

documento de identidade RG no. emitida pela

SSP/_-- e CPF no DECLÂRA, para Íins de pqrticipaçáo no procêsso

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concoÍdamos e nos

submetemos a todos os têrmos, noímas e especificações pertinentes ao Edital, bem como,

às leis, decretos, portaiias e resoluções cujas nomias incidam sobre a presente licitação e
que recebemos todos os documêntos e informações e conhecimento das condições

locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitaçâo. Declaramos ainda,

que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais,

assim como despesas com lransporles e deslocamentos e outras quaisquer que incidam

sobre o fomecimento.

de de 20r«

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

A empresa com

ccc. No

represêntada Pelo(a) Sr'
sede na

poÍtador(a)(2

do RG no. SSP/ e CPF. no.

dêclara que não infringe o lnciso XXXlll do Art- 70 da

constituiçâo Federal, ou seja, não outorga Úabalho notumo, Perigoso ou insalubre a

menores de ,18 (dezoito), e qualquer trabalho a mênoÍes de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos. '

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé

Data

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
" cNp,t gs.ao.tsdoootso cEP 8752&N0

Au Pedm Anuro tlos Ssr,,bs, 9(n - Fone/FÚ ((fu) '11 3ú1 1320

o

A empresa abaixo indicada, por sey reprcsentante legal' declara sob

as penas da lei, que cumpià pbnamente. os requisitos de habilitação através dos

ãã"íÃ.r,t"" i"t"granies dos ánrerãpe" "ll', sob pena de sujeição às penalidades pÍevistas

no Edital do Pregáo Presencial no 

-/20n'

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov-br

(apresentar este documento no envelope de documentos Para

EMPRESA:

CARGO:

CPF:

(carimbo, nome e assinatura do rcsponsável legal

RG
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ôPrefeitura Municipal de Alto Paraiso
- 1NPJ 95.640.736nN1-30 cEP 8752e0ü)

Av. Pedm Anmm dos Sontos, 9(N - FondFtx (lbc) 'U 3601 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov-br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANEXO V[ _ gpqrqRAÇÃO DE INEKSTÊNCn DE IilPEDIilENTO DE UCÍTAR OU

GóNTRATAR COTI A ADTINISTRAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO

PregáoPresencialno. l20lrl

inscÍitia no CNPJ/MF no por inbÍmédio de seu

repÍeseÍúante legal, o (a) Sr.(a) "
poúador (a) do documento de identidade RG no emitida pelo

SSP/"..........- e CPF no DECI-ARA, sob as Penas da Lei que não

está suleita a qualquer im@imento legal para licitar ou @ntlatar cDm a Adminisbação, cierúê

da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores'

dê de 20)«.

(caimbo, nome e assinatura do responsavel legal)
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Prefeituro Municipol de Alto Paraiso
" c,NPJ gs.uo-tsdnoot-so cEP 8752eaao

Áv. Peilro Attúto ilos Saa/arls, 9ü) - FondFu (Mr,) 4 361 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr' gov'br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

Cidade: Data: t20

À
pREFEITuRA MuNlgpaL or lrro plnlíso
coMrssÃo DE UCrAçõEs
REFERE TE: PTOCêSSO dê Ne

I - DÀ EMPRESA PROPOI\IENTE
Razão Sociâl da Proponêntê:
C PI ne

Endereço n9 BailTo:

Eíado

Conta Corre nte n9 Agência Bancária

lnserição Estaduãl: lnscrição Municipal

E-
mail:

2- DO REPRESENTAI\ITE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE

CONTRATO:
Nome do Representante Legal:

Função/Cargo:
Data de Nascimento: I I
RG ne órgão ExPedidor

ng
CPF:

Endereço:
Bairro: CEP: Fone

E-úail:

Nome / Assinatura/Crrimbo
CPÍ'/RG
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Av. Pedro Amaru dos Sanlos' 900 - FoneJFex (0§) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(Esse documento náo precisa ser aprese ntado)

ITEil ESPECTFTCAçÂO UNID QUANT
VALOR
UMTÁRIO

TOTAL TARGA

1
nooooooooooooom(

u n( R$
)oooo(

R$ lm< xxxxxx

TINUTA DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREçOS
CoNTRATO DÉ REGISTRO DE PREçOS NonxI2oxx

PREGÃO PRESENCIAL NO XX'2OU - PHI-REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO NoXXX2oXX
VALIDADE: t2 (doze) IESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

iiútrdlplr_ DE ALro pARAíóo, PoR MElo DA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE

ÃõüiúiàilüõEo-_ É À er,,rpnÊêÀ ABArxo RELACToNADA, vrsANDgÂ Ag_9.r1ÇÃ9

DE........,........-... PARA ATENDIMFNTO DE TODAS AS SECRETARIAS DO

úüNiôiÉró DE ALro pARAíso.PoR uM PERíoDo DE 12 (DozE) MESES'

No dia XX de nom< de 20r«, a PREFEITURA tUilrclPAL DE ALTO PARA|SO, pessoa

iriiAi". A" direito público intemo, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - CentÍo'

i"".riiã 
"ã 

êNpJ'n.o 95.640.736/0001-30, neste ato devidamente reOçsgntad9-no1 seu

i,i"i"ú üuÀi"ipã1, sr. oencp JABD1I! {u-!l-o!,^!1a9!leiro' As9lle !o1!9o-.Ygj9p-4,
portrOãr à" Ceàuta Oe tdentidade RG 1.649.03*SSP/PR e do CPF no 474.519.71953'

hÉêfSfnOU os preços da empresa: xxgxxxxxx, estabelecida a Avenida )oom(, p6(,

Centro, na cidade dá nom<, inscrita no CNPJ sob n.o »ooom<, neste ato deüdamente

represántaOa pelo Sr. »ooom<, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de

;jfi., pártrOàr do RG rcm< SSpl- e inscrito no CPF sob n" »*o. para eventuâl

fomecimento dos produtos nos teÍmos abaixo tElâcionados:

Prefeitura Municipal de A!!9 lqraiço - PR
- 1NPJ 95.640.73ôfr001-30 cEP 8752&.Un

As partes resofuem registram os mencionados preços, com integr?l

observância da Lei Federal no 8.666, de 2i de lunho de 1993, com as alterações posteriores

ãEcreto n" 1.063/2003, de 30 de setembro de 2003, mediante dáusulas e condições

seguintes:

CúUSULA PRIIEIRA- DO OBJETO
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREçOS üsando contrataçáo de

emoresa para aquisicão de XXXXXXX para âtendimento de todas as secretarias do

il;úpi" ãà At-fO pÃRAiSO, em conformidade com as especificações previstas no Anêxo

itã póo"t"" apresentadas na licitação de Pregão no 0xí2on e PÍocesso no í!n/20n'
que integram este instrumênto.

CúUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO OE PREçOS
A preserúe Ata de Regisko de Preços teÉ validade por'12 (doze) mêses'

cúusuLA TERCEIRA - DA soLlclrAçÃo oos PRoDUToS
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
" INPJ gs.uo.ts6noot-so cEP 8752tM)

Av. Pedro Áturo tlos Sanlos, glv'Fone/Far (0§) 'U 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr' gov'br

A solicitação dos Produtos registrados nesta Ata serão requisitados através do

Departamento de comP ras, mediante a elabora@o de Solicitação de ComPras e emissáo de

Nota de EmPenho.
3.'t.Cada Nota de Empenho conteÉ, no mínimo:

3.1.1- Número da ata;

3.1 .2. Quantidade de horas;
3.1.3. Descrição do serviço requisitado;

3.1 .4. Local e hora de entrega;
3.í.5. Do recebimento;
3.1.6. Dotação orçamentária onerada;

3.1.7. Valor:
3.1 .8. Condiçôes de Pagamento;
3.1 .9. Penalidades;
3-lo.AassinaturadapresenteAtanãoobrigaaexecuçáo.dosserviços,sendoqueos
Ãesmos serão solicitados conforme a necessidade do município'

CúUSULA OUARTA _ PRAZO PARA RETIRADA DO TERtrO CONTRATUAL

4.1. A CONTRATAOn Oeveraãsin"r o t"-o contratual ou retirar o documento equivalente'

no Drazo de 05 (cinco) oir. ,itJtl'pàrtiiãà á"t, de recebimênto do memorando da unidade

interessada ou da publicaÉo no órgáo de imprensa ottctat'

4.2. O wazo para assinatura ; ,"t,i"út" termo contratual poderá ser. qrgnogado por igual

Éã;';;t-.,;ãã"i0",*rt" l*tificado o rnotivo e aceito pera AdministraÉo.

GúUSULA SUINTA - CONDçÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO

DE PREços 
ues' no Priezo de nxx (xxx

ã.:.-apoã a solicitação, os serviços deverão ser. entregl

hgÍas, ao DepaÍtamento o" õoÀ'r'" n' Àv' Pedro Arnaro dos Santos' 900' nos esffios

termos do pedido realizado, -"áíàã-pór conta do contratado as despesas deconentes de

fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc'

5.2, Os produtos serao receoúãi no tocaí indicado, através da comissão de Recepção de

ffii;;,'q;;:-;úi; o. *,riãã á riã"Jimento a iodas as exigências e condiçóes, emitirá

o atestado de recebimento a"iÃ1úo o, ,"""bimento prorrisório, no caso de entrega parcial'

5.2.1- orecebimento ao" má"tiãL, í""to q'" aenltv.o' não exclui a responsabilidade da

ãrpi""" p.r" qualidade e 
- 
ãiãaeristicas dos materiais entregues, cabendo-lhe. sanar

ãri"ã""r'i"àüària"u"" o"i"aãaã" qr"ndo da utilização dos mesmos, durarúe todo o

prazo de vigência do Contrato.
ã.2:. 

-ú, -hipót""" de reiãiçao, por entrega dos. produtos em desacordo «)m as

esoeciÍicacôes. a contratad; ã;ràrá 
'."pot 

o[s) produio(s) no prE,o.de 02 (dois) dias'

;iil;;:õ're;, "rj"it" 
às penas cabíveis em caso de descumprimento

;:iü il;iiüiÉoãú"dü; ;; 
" 

sua comptementação não exime a contratada de ser

penalizada por descumprimento da ob'rigação'

cLÁusuLA SEXTA- DOS PREçOS
ã.i ó" pt"ço" sáo os constantes da Ata de Registro de Preços'

6_.t,1. Os preços permane".rã nioi e ineaiuJtáveis até a entrega dos serviços cJnstantes

do têrmo contratual e/ou reajuste.
6.1.t.1. O preço deverá .", i"á, eguivalente ao de.mercado na data da apresentação da

piopósta, para pagamento na forma prevista no Edital'

6.1-í.2. Deveráo estar inctuidã" nJ p,"io, todas as despesas necessárias à entrega do

Ili.i; aã"i.Jlã["ô:;; ô;;tqr"i onué para a Administraçáo, tais como ftete, tributos

etc.
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Av, Pedro Amqo dos Santos, 9N) - FondFc (0§) ,U 3661 1320
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C

6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de
registro de preços, contado a partír da data limite para a apresenta@o das propostas,
indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão
de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou fatores
alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a esÉcie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados
nos termos e prazos fixados pelo órgâo controlador.
6.1.1.6. o disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.'1.1.7. o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere signiÍicativámente a
conespondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste
Município, podeÉ solicitar a atualizacão dos precos vigentes através de solicitaçáo formal à
secrêtaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos serviços, matérias-primas e componentes,
ou de outros documentos que comprovem a oconência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o
fomecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá oconer normalmente
e pelo preço registrado em vigor.
6-1-1.7.1. (Esclarecemos que náo serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de
90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas.
6.1-1.8. A atualização náo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a. diferença percêntual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época.
6,1 .1 .9. lndependentemênte da solicitação de que trata o item 9.5.2.7, a secretaria
Municípal de Administração poderá a qualquer momento reduzir qs prcços registrados, de
conformidade com os parámetros de pesquisa dê mercedo rcátizaoã ou quando
alteraçôes conjunturais provocarem a reduçáo dôs preços praticados no mercado nacional
elou intemacional, sêndo que o novo preço fixado será válido a partir da publicacão nb
Diário Oficial responsável pelas publicações do Município de ALTO ÉnnAíSOdrn

cúUsULA SÉTITA - Dos REAJUSTES

I pr"ço" das propostas permaneceráo fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do
Registro de Preços. Passado o período de 01 (um) ano, se pronggaáo o contrato, o preço
estipulado pelo objeto licitado será reajustado, contado a partir da dãta de sua vigência, peio
IGPM da FGV ou por outro índice oficíal que vênha a substituí-lo ou, na alusência de
substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação
anual acumulada.

cúusul-A _ otrAvA - DAs coND!çÕEs DE PAGATENTo E DorAÇÃo
oRçAMENTÁRn
8.í. os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta conente dos licilantes,
constântes em suas propostas, no plazo.de o pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta)
dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrgga execúada integralmente e
dêvidamente atestada pela comissão de recebimento.
8.2. os pagamentos efetuados. em atraso pela Administração serão acrescidos de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente ê seus
vencimentos conerão 05 (cinco) días após a data de sua reapresentaçâo.



Prefeitura MuniciPal de Ako Paraíso - PR
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PaÉgrafo Primeiro:

sede da contrata nte.
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na

Parágrafo Segundo:
êob pena ae ruÃo EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a inÍormar em

todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:.._.a)númeroaopregao,Gonvite,Dispensa,Credenciamentoououtro,conforme

o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.

S.4.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoporcontadaseguinte
dotação orçamentária:

GúUSULA NONA- DAS OBRIGAçÕES

3.1:i?SilTilÍ,i'p,".o d" 0s (cinco) dias, após cada perígdg de e0 (no,enta) dias â

ántár O, assinatura da presente àa, piova de regularidade relativa à Seguridadc Social e

ao Fundo dê Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

ó.r.2. córrnior à unidade requisitante, áo pryzo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer

anormalidade que impeça a execução dos seÍviços contratedos'

9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação'
ã.i.+. r"aiã" responsável quã responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicaçóes formais.
g.l.5.Arcarcomopagamentodetodosostributoseencargosqueincidamsobreoserviço
romecioo, bem como ftlo seu transporte, até o local determlnado para a sua entÍega.
g.,1.6. paralisar, por determinação da administração, qualquer execução- de serviços que

ã"i"jr- 
"oU "rsp.ita 

de contaminação ou condenado por âutoridede sanitária.

9.2. Do Contratante:
ó.ã.fl p.e"t", à Gontratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata

de Registro de Preços.
g.2.2. -promover 

o ãpontamento no dia do recebimênto dos serviços, bem como efetuar os

pagamentos devidos, nos prazos determinados'
õã]à. á"oor"r. 

" 
manter aiuatizada listagem d9 preços que contemple a relação de serviços

ácresciaos aa taxa de operacionalzaSá (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e

no termo contratual.
s:.,4. tnoiol. o responsável pela Íiscalização e acompanhamento da ata de Registro de

Preços.

cúusulA DÉcltA - DA FlscAUzAçÃo
io.t.- Nã" obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo

for*"iÀÉnto, objeto desta Ata de Registro de Prêços, a Administra@o, através. dê sua

piápta equipe oú de prepostos formalúente designados, sem rêstringir a plenitude dessa

iáiiàn""üif ià"6e, exercerá a mais ampla e completa fiscalizaçâo na sua execução.

GúUSULA DÉCIMA PRITEIRA - DA RESC|SÃO CONTRATUAL
ll.lAAtadeRegistrodePreçospoderáserrescindidanosseguintescasos:
ii.i.r. pãrsistenáa de infrações apos a aplicação das multas previstas na cláusula décima

terceira.
ii.r.ã. u.nit""t" impossibilidade por parte_ da contrateda de cumprir as obrigações

"aarriOa, 
pela oconéncia de caso fortuito ou força maior' dêvidâmente comprovado'
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1 'l .1 .3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administraçâo.
11.'1.4. Demais hipóteses previstas no art.78 da Lei Federal no 8.666/93, bem como desta
Ata.
í 'l .1 .5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
1 1.'1.6. lnobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmentê pela AdministraÉo
aarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previslas na Lei
Federal no 8.666/93, bem como desta Ata.
1 1 .1 .7. Assunção ímediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da
Administraçáo, lavrando-se termo circunstanciado.
'lí.'Í.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução
do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão
devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à
Contratada mediante sua devida avaliaçáo.
í I .1 .9. Responsabilizaçáo por prejuízos causados à Administração.

cúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES
12.1. se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a
assinar ou retirar o instrumento contratuaunota de empenho, dentro do prazo preüstô nos
subitens 4.1 ou 4.2., carad.eirzará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à
multa de loYo (dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras
sançóes cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/g3:
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10o (decimo) dia, e
lg 0,79 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 110 (décimo primeiro) dia, por.atraso
injustificado na entrega dos serviços.
1.2.-1.2. Pela inexecuçáo total ou parciaÍ do contrato a administração poderá, garantida a
defesa prévia, aplicar ao contratado as sanções previstas nos incisós l, itt e v aó art. g7 da
Lei Federal no 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços náo
entregues.
12.1.3. o valor da mulla será descontado no primeiro pagamento após a sua imposiçáo,
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver.
12.1-4- As multas previstas não têm caráter compensatóÍio, mas sim moratório.
consêqüentemente, o pagamento delas não exime a contratada da reparaçáo dos
êventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a'ecâÍretar à
Administração.

CúUSULA DÉcIfA TERCEIRA
FrscAts

DA DlSpONtBtLlzAÇÃo Dos Docu[ENTOS

13.í. A CoNTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e
entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle intemo e extemo

cúusul-A DÉctilrA euARTA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
í4.1. A CONTRATANTE deve observar e a GONTRATADA deve observar e fazer observar, por
seus fomecedores o mais alto padráo de ética durante todo o processo oe ticitaçao, oe
conkatação e de execuÉo do objeto contratual.

Parágrafo Prímeko: Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes pÉtices:

'pÍátice corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licítação ou na
execução de contreto;
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"prática Íraudulenta": a
processo de licitaçáo ou de

..pÉtica colusiva.,: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de reprãsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;

,.práüca coeÍcitiva,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

o'u suã proprieOade, visando influenciar suá participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

,'prática ohstrutiva'.: (l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes. ou Íazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir'materialmente a apuiação de alegafus de prática prevista, no Edital; .(ll) ate cuja

i;fiçá" ieja impedir materialmànte o exeréÍúo do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeçáo.

paÉgraÍo segundo: Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por-organismo financeiro

muttitáerat, médiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre umâ

"rpi""" 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

_ 
indefinidamente. ou por pr€zo

determinado. para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer mome.nto,

ã""tãi"r ã'.ir""ruir*to-0" empresa, diretamente ou por meio de um agente,..em práticas

;ü;., lrãrJrr"rtr., colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da

execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo TêrcêiÍo: considerando os propósitos das_ cláusulas acima, a CoNTRATÁDA, como

*nàiçao para á contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóIese de._o contrato vir a ser

financiadó, em parte ôu integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

"ããnrrr"nto 
ou reembolso, $rmitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do @ntrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

CúUSULA DÉCITA OUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do avençado

pãrante o Foro da Comarca de ALTO PARAISO, Estado do Paraná, com renúncia expressa

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome'

cúusuLA DÉclt{A sExÍA - DAs DlsPosçÕEs FlNAls
16J. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da

CóNfnRfnOR de cumprir os termos contratuáis assinados até a data de vencimento da

mesma.
iO.ã. Á eO.ini"tração não se obriga a úilizar a Ata de Registro de Preçe se.durante a

sra ,igência *n"t"t", que os pieços reglstrados estão supêriorês aos praticados no

mercadl, nas mesmas especificaçõei e conàições previstas na Ata de Regisko de PÍeços'

i6.3. A Ádministração, ao seu ex-clusivo critêrio, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias

áã ,igen"i" da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redu@o ou aumento do

fomecimênto, até a elaboraçáo de um novo contÉto.
.16.4. Todos os pratzos constantes em cada termo contratual serão em dias conidos, salvo

disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-

se-á o dia do vencimento.

falsificação o
execução de

u omissão dos fatos,
contrato;

com o objetivo de influenciar o
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í6.5. A despesa com a corúrataÉo conerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na
época da emissáo da nota de empenho pela Secretaria Municipal de Administração de
ALTO PARAÍSO/PR,
16.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcriçáo, as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, as propostas das licitantes e as normas contidas na
Lei Federal no 8.666/93 e no Decreto no Í.(83/03 de 30 de setembro do ano de 2003.

Estando justas e contratadas, fiÍmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAíSO, Estado do Paraná, em x)« de »oomr de 20n.

DERCIO JARDIT JUNIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Contrab e

lxffw
Contratada

TESTETUNHAS:

Nome: xxxxxxxxx
RG. »mm<

Nome: xxx»orxx
RG. »oooom<
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PARECER JI]RÍDICO

Pregão Presencial N" 07412018

Processo Administrativo no 098/2018

Objeto:" Celebração de Ata de Registro de Preços visando aquisição de

tabela oficial da ANVISA - CMED, paÍa pronto fornecimento imediato
às solicitações da Secretaria de Saúde mediante maior desconto
percentual no preço o preço de fábrica @F) sobre os preços constantes
da coluna para o Estado do Paraná da lista oficial de preços editada
pela Câmara de Regulamentação do Mercado de Medicamentos -
CMED da ANVISA, conforme Anexo I-A do Edital, por um período de
12 meses"

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
074/2018, katando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Pmaíso, visando aquisição de medicamentos de "A' a "2" (genéricos,
similares e éticos) constantes da tabela oficial da ANVISA - CMED.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro forrnar o'?reço de Referência", para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a
classificação da dotação orçamentiíria e confirmação e reserva de saldo para a referida
aqúsição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
irregularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório podem
ser definidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitados através da modalidade
pregão presencial, nos termos daLei 10.52012002.

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,bem ou serviço
comum é aquele que apresenta sob identidade e cqracterísticas padronizadas e que se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (JUSTEN FILHO, Marçal.
Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tais bens e serviços apresentam-se sob identidades e
características paúonizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.
Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
viírias empresas capacitadas para prestáJos.

1
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outrossim, também é legal a adoção do sistema de Registro de preços -
lY "o 

pregão, pois, conforme determina o Estatuto Federal das Lic;aç;;; (Lei n8'666/93)' "as compras, sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema deRegistro de Preços - SRp" (art. 15, D.

O registro de preços é um sistema utilizado pelo poder público paraaqüsição de bens e serviços em que os interessados concordaÀ em manter os preçosregistradol pelo "órgão gerenciador'l Estes preços são lançados em uma ..ata de registro depreços" üsando as contratações futuras, obeclcendo-se as condições estipuladas no atoconvocatório da licitação.

Essas modalidade de licitação pode ser úirizadaem concorrência (Art.
15, §3", I, Lein" 8.666/93) ou pregão (AÍr. 11, íein" 10.520/02).

Bem como,- no 
-que 

tange aos pressupostos exigidos pela modalidadelicitatória Pregão, a comissão 
.de 

Licitação,-especialmente o pregoeiro e Equipe de Apoiodeverão observar aos requisiros delineaáos na Lei 10.520/2i02,-;";i;;;ente nosregramentos do art. 3o e 4" dar ei ro.52o/2002 
", 

,ruriaiu.iu- eote u'rLi t.siaiÇ2, no quecouber, acerca de eventuais omissões que evenfualmente surgirem (art. 9).

Esta procuradoria Juridica ressalta aos Membros da comissão deLicitação_e 
1o_Prggoeiro para atentar€m ao disposto no AÍ. 9u aarer s.aàà/sã, t"* 

"o^oao Art. 91 da Lei orgânica do Município de Àtto paraíso, que disciplina *-i.oiuiç0", a"cotrtratar com o Município, e proibição de participar de Licitição,."uriruau f"rã r.Lr"r*u.
Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitandot9d5 o^s louisitos legais referentes a esta-etapa do procedimento, esta procuradoria Jurídica

9jr.:f:it ." Municipal de Alto paraíso, .,ás ter-o, do Ar' át r-lg.uio ãião au r"i8666/93 dá parecer favoráver à aprovação da minuta do Editar e oo órt 
"to. 

-

E o parecer.

Ro erto
Procurad
OAB/PR

r& 13 Setembro de 2018.

,)A^^
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Avrso DE ucraçÃo
Processo LicitatoÍio n" í03120í8

Prcgão Pr6êncial - SRP - no 076/2018

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.o
900, toma público que realizará no local e data abaixo, Ceráme licibtório na modalid-a& PREGÃO NA
FORMA PRESENCIAL, SrSfE rÁ REGTSIRO DE PREÇOS, para o seguinte:

OBJETO: Celebraçáo de Ata de Registro de Preços visando a aquisição de medicamentos de "A" a"Z
(genéricos, similares e éticos) constantes da tabela oficial da ANVISA - CMED, para pronto fomecimento
imediato às solicitações da Secretaria de Saúde mediante maior percentual de desconto sobre o preço de
Fábrica (PF) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do Paraná da lista oÍicial de preços
editada pela Câmara de Regulaçáo do Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA, coníorme Anexo
l-A do Edital, por um período de 12 meses.

Nos teÍmos do aÉigo 48, inciso l, da Lei Complementar 123tí2OO6, albrado pela Lei Complementar
14712011 e Lei Gomplementar unicipal no 07712Oí7, a presente licítação é destinado à
participação exclusiva de tE E EPP.

As microemprcsas e empíesas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de
prioridade de contratação, nos termos do § 30 do aÉ 48 da Lei Complementar n.o í23, de,l4 de
dezembÍo dê 2006, e do aÉ 70, § ío da Lei Complementar tunicipal no O77l'í2O17, benetrcio que se
êstabelece em face das peculiaridades locais e rcgionais, com vistas a promoção do
desenvolvimento êconômico e social no âmbito municipa! ê regional.

Não ha\re,rdo proposta exclusiva & participação das ,,PE'S, EPP'S e MEI'S, o ptryoeirc po.teá
negociar com orrtras qrrple^ras paúicipant* ú pfiocesso que não se et quadrcm como tal.

T|PO: MENOR PREÇO POR |TEM

DATA DE ABERTURA: 2A09/2018 - 08h30m - Sala de Reuniões da Prefeitura tunicipal

LEGISLAçÃO ÀPUCÁWL: Lei Federal no 10-520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.5(N de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal no
7.89212013, da Lei Complementar 123DO@, Lei Complemenlar 147120'14, Lei Complementar Municipal
no 07712017, Decreto Municipal no 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à es6Éci_e.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderáo ser apreciado e fomecidos na
Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 1í:00 e das
telefone (44) 36il-1320 ou no site .a rarso.

í3:00 ás 17:00, maiores informações pelo
conforme art. 32 da Lei Federal 8.ô66/93..br

Edificio
Setembro de 2018.

da Prefeitura Munici Parai ná, aos í3 dias do mês de

ts CADO NO JOF- iiL
I

UM iLUSTli {DC
L DO MUN:CTPIO

t,./.".-*t*iltL
Dil'
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PORTARTA XJ 288fX'18
DATA: tTtBÍ2018
AUTORIA: Exeeutivo Municipal
sÚuuLA Canceh pÍo6so lllitatólb, modalklade
PREGÃO PRESENCSAL.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribui@es legais,

RESOLVE:

ío). Gancelar o prooêsso licitatório, modalklade
PREGÃO PRESENCIAL n.o A7612018, na Íase que se encontra.

?). Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo.

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso,
Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Setembro de 2018.
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